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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.200 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO

 Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Médico, Acadê-
mico e Professor José Leite Saraiva.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Médico, Acadêmico e

Professor José Leite Saraiva, pelos serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.201  DE  17 DE   DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA EVA GOUVEIA

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Frei Manoel
Delson Pedreira da Cruz, Bispo da Diocese de Campina Gran-
de, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Frei Manoel Delson

Pedreira da Cruz, Bispo da Diocese de Campina Grande, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.202 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA EVA GOUVEIA

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Advogado Marcus
Vinícius Furtado Coêlho, Presidente da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Advogado Marcus

Vinicius Furtado Coêlho, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.203 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO GERVÁSIO MAIA

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Silvia
Maria Leite Cavalcante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Silvia Maria

Leite Cavalcante.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de   dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.204 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO MONACI MARQUES

Denomina de Francisco Romano da Silveira, a Escola Estadu-
al de Ensino Fundamental e Médio, no Município de Mãe
D’Água, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Francisco Romano da Silveira, a Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio, no Município de Mãe D’Água, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.205 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO IVALDO MORAES

Denomina de Poeta Mário Vieira da Silva a E.E.E.F Camará,
localizada no Município de Matinhas, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Escola Estadual de Ensino Fundamental Poeta Mário

Vieira da Silva a E.E.E.F Camará, localizada na zona rural do Município de Matinhas, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.206 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO MARCELO

Denomina de Agropecuarista José Wilson de Albuquerque Melo
a E.E.E.F, localizada no Município de Capim, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Agropecuarista José Wilson de Albuquerque Melo a

E.E.E.F, localizada no Município de Capim, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.207 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO IVALDO MORAES

Denomina de Vereador José Cardoso da Costa a Escola Esta-
dual, localizada no Município de Alagoa Nova, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º  Fica denominada Vereador José Cardoso da Costa a Escola Estadual no
Município de Alagoa Nova, neste Estado.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.208 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Denomina de Evangelista Dantas a Estrada Estadual, que liga o
Município de São Bento ao Distrito de Riachão, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Evangelista Dantas a Estrada Estadual, que liga o

Município de São Bento ao Distrito de Riachão, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.209 DE  17 DE   DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Denomina de Luiz Moraes Nunes o contorno rodoviário da
PB 306, no trecho que liga o Município de Juru ao Município
de Água Branca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Luiz Moraes Nunes o contorno rodoviário da PB

306, no trecho que liga o Município de Juru ao Município de Água Branca.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.210 DE  17 DE   DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA GILMA GERMANO

Denomina de José Rosendo Luiz de Oliveira, o sistema adutor
e estação de tratamento de água localizado no Município de
Barra de São Miguel, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado de José Rosendo Luiz de Oliveira, o sistema adutor e

estação de tratamento de água localizado no Município de Barra de São Miguel, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.211 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Dispõe sobre a troca de produto por consumidor que tiver
produto substituído em decorrência de defeito  insanável
do fabricante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Na substituição de produtos duráveis ou não duráveis por outro da mesma

espécie, em razão de vício insanável que o tornou impróprio ao uso ou que lhe diminui o valor, será
dado o novo termo de garantia ou equivalente pelo mesmo prazo do anterior, sendo vedada a
exoneração contratual do fornecedor.

Art. 2º  A inobservância ao que estabelece a presente Lei, sujeitará o infrator às
sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.212 DE  17  DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO LINDOLFO PIRES

Obriga as instituições comerciais a fornecerem, por escrito,
sempre que solicitado, o(s) motivo(s) de indeferimento de
crédito ao consumidor, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam as instituições comerciais obrigadas a fornecer, por escrito, sem-

pre que solicitado pelo consumidor, o motivo de indeferimento de crédito ou de negativa de
aceitação de título de crédito.

Parágrafo único.  No caso da recusa ser feita em loja, comércio ou qualquer
outra espécie de fornecedor de produto, que financie o crédito ao consumidor por meio de
instituições comerciais, a declaração a que se refere o caput deverá ser fornecida pela loja,
descrevendo o produto e o seu valor, que teve seu financiamento negado, de acordo com a
declaração fornecida pela instituição financiadora, que também deverá ser anexada.

Art. 2º  A declaração a que se refere o art. 1º desta Lei deve ser feita em
documento timbrado, datado e assinado, de forma a que se possa perfeitamente identificar o
estabelecimento autor da recusa e o cadastro de proteção de crédito consultado, quando for o caso.

Parágrafo único.  As instituições são responsáveis por manter as informações
tratadas por esta Lei sob proteção e sigilo e devem ser prontamente recuperáveis na ocasião de um
atendimento posterior, ou quando forem solicitadas, pelo prazo de 5(cinco) anos.

Art. 3º  Aplicar-se-à à instituição comercial infratora do estabelecido nesta Lei multa
de 50 a 500 UFRPB (Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), sem prejuízo das sanções
previstas pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.213 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA OLENKA MARANHÃO

Dispõe sobre prestação de procedimentos de segurança e
emergência nos ônibus intermunicipais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  As empresas prestadoras de serviços rodoviários intermunicipais de

transporte público de passageiros, pelo sistema regular ou de fretamento, ficam obrigadas a prestar
informações sobre procedimentos de emergência e que garantam a segurança, conforto e tranquilidade
dos passageiros, antes do início de cada viagem.

Art. 2º   As informações de que tra ta  o artigo anterior, que poderão ser
prestadas pelo motorista ou por sistema de áudio-visual no interior do veículo, deverão
contemplar, especialmente:

I – atos não autorizados com o veículo em movimento como permanecer em pé ou
se locomover, usar aparelho sonoro, fumar ou conversar com o motorista, bem como praticar qualquer
atividade ou conversação que gere algazarra ou tumulto capaz de desviar a atenção do motorista.

II – localização e modo de abertura das janelas e saídas de emergência, em
caso de acidente:
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III – uso do extintor e sua localização, e
IV – utilização de cinto de segurança.
Art. 3º  O motorista deverá parar o veículo em caso de tumulto, algazarra ou

prática de ato vedado que possa prejudicar a sua atenção e, se for o caso, requisitar ajuda policial
para dar seguimento à viagem.

Parágrafo único. Os responsáveis pela prática do ato vedado ficam sujeitos a
advertência ou multa no valor de 30 (trinta) a 100 (cem) UFEPB (Unidade Fiscal do Estado da
Paraíba), dependendo da gravidade da situação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis no
âmbito civil e criminal.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.214 DE  17 DE   DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Determina a apresentação da certidão de nascimento do re-
cém-nascido para que seja autorizada sua saída da Materni-
dade ou Hospital, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam as maternidades e os hospitais públicos e privados, obrigados a

exigir a apresentação da certidão de nascimento do recém-nascido quando da alta do mesmo para
que seja autorizada sua saída.

Parágrafo único.  A autorização de saída ocorrerá após a comprovação de que
o recém-nascido está acompanhado de seu responsável legal.

Art. 2º  Os hospitais e as maternidades deverão encaminhar o pai ou responsável
pelo recém-nascido ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais mais próximo, para que possa
solicitar a Certidão de Nascimento.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.215 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA OLENKA MARANHÃO

Determina a fixação de placas e cartazes informativos sobre
a possibilidade do pedido de reconhecimento de paternidade
ser iniciado em qualquer cartório de registro civil.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os hospitais, postos de saúde, ambulatórios e cartórios de registros civis

situados no Estado, ficam obrigados a fixar e manter cartazes contendo informações sobre a
possibilidade de que as mães cujos filhos não possuem o nome do pai na certidão de nascimento
poderão dar entrada no processo de reconhecimento de paternidade no cartório de registro civil
mais próximo de sua residência.

§ 1º  A placa ou cartaz deverá conter a seguinte frase: “De acordo com decisão do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através do provimento 16, o processo de reconhecimento de
paternidade poderá ser iniciado no cartório de registro civil mais próximo da residência da mãe”.

§ 2º  As placas ou cartazes referidos no caput deste artigo terão dimensões suficientes
para que possa ser lidas a boa distância e serão afixadas em locais de ampla e fácil visualização.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.216 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO TRÓCOLLI JÚNIOR

Estabelece o Programa Paraibano de Saúde do Pé Diabético,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica estabelecido o Programa Paraibano de Saúde do Pé Diabético.
Art. 2º  O Programa em tela visa à prevenção, diagnóstico e tratamento dos

diversos tipos de lesões que o paciente diabético pode apresentar nos pés.
Art. 3º  Os hospitais da rede estadual de saúde e clínicas conveniadas oferecerão

à pacientes diabéticos:
I – serviços de podologia, com finalidade exclusivamente terapêutica, em datas e

horários agendados;
II – atividades educativas, esclarecendo e ensinando como prevenir complica-

ções relacionadas às lesões.
Art. 4º  As entidades mencionadas no art. 3º ficam autorizadas a promover

campanhas de esclarecimento sobre a importância dos cuidados com os pés do paciente diabético.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.217 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA OLENKA MARANHÃO

Dispõe sobre ações sócio educativas na rede pública de ensi-
no, visando à prevenção de violência contra o idoso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O Poder Executivo através da Secretaria de Estado de Educação, promo-

verá, na rede pública de ensino, ações sócio educativas e preventivas para combate à violência
contra a pessoa idosa.

Art. 2º  As ações a que se refere o art. 1º desta Lei terão como objetivo a
conscientização e o combate a todas as formas de violência e discriminação contra a pessoa idosa,
promovendo campanhas informativas, por meio de material impresso, seminários, palestras e
exposições de painéis alusivos ao assunto.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.218 DE  17 DE   DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Dispõe sobre a inibição de atos de violência praticados con-
tra mulheres seguradas pelo regime de previdência e assis-
tência à saúde, ambos do Estado da Paraíba, através do res-
sarcimento, mediante ação de regresso em relação ao
agressor, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre mecanismo de inibição da violência contra a

mulher segurada pelo regime de previdência e assistência à saúde, ambos do Estado da Paraíba,
mediante ressarcimento à administração pública, por despesas decorrentes do ato de violência
contra a vítima ou seus dependentes.

§ 1º  Esta Lei abrange todas as mulheres seguradas pelo Regime Próprio de
Previdência Social do Estado da Paraíba e pelo Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores
Públicos, sejam elas servidoras ativas, inativas, pensionistas ou dependentes de servidores (as)
públicos (as) do Estado da Paraíba.

§ 2º  A possibilidade de ressarcimento, patrocinada por ação de regresso contra o
agressor, será referente as despesas providenciarias e aquelas prestadas por assistência à saúde, tais
como: atendimento médico, hospitalar e laboratorial; auxílio-doença; aposentadoria por invalidez
e pensão por morte.

§ 3º  Considera-se violência contra a mulher, para efeitos desta Lei, os delitos estabe-
lecidos na legislação penal e, em especial, os previstos nos arts. 5º e 7º da Lei Federal nº 11.340/06.

§ 4º  A proposição judicial das ações de regresso, previstas no “caput” deste
artigo, ficará a cargo do órgão competente nos termos da Lei Complementar nº 42, de 16 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre a Procuradoria Geral do Estado e institui o Estatuto dos
Procuradores do Estado.

Art. 2º  Os órgãos públicos serão orientados a informar imediatamente ao órgão
previdenciário ou ao de assistência à saúde as situações que possam caracterizar violência domés-
tica, para que possa monitorar o processo e tomar as devidas providências.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.219 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA GILMA GERMANO

Inclui dispositivo na Lei nº 8.481 de 09 de janeiro de 2008 –
Bolsa Atleta, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 2º da Lei nº 8.481, de 09 de janeiro de 2008, fica acrescido do
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§ 3º com a seguinte redação:
“Art. 2º  .......................................................................
 § 3º  O atleta e paratleta poderá cumular benefício semelhante ao da presente

Lei, seja na esfera federal, municipal, como também receber patrocínios de pessoas jurídicas,
públicas ou privadas.”

Art. 2º  O artigo 7º da Lei nº 8.481 de 09 de janeiro de 2008 fica acrescido do
inciso X, com a seguinte redação:

 “Art. 7º  .......................................................................
X – declarar se receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas

ou privadas, o valor efetivamente recebido e qual a vigência do contrato, entendendo-se por
patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do salário, assim como
qualquer tipo de apoio em troca de vinculação de marca;”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.220 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO CAIO ROBERTO

Determina que as instituições de ensino públicas e privadas
entreguem o diploma aos alunos em até 60 (sessenta) dias
após a conclusão do curso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica determinado que as instituições de ensino superior pública e privada

deverão entregar o diploma aos alunos em até 60(sessenta) dias após a conclusão do curso.
Art. 2º  O descumprimento desta Lei acarretará em multa de três vezes o valor

pago na última mensalidade, além de juros de correção.
Parágrafo único.  Nos casos das instituições de ensino público o Estado ficará

responsável pela penalidade.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Ficam vedadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº     10.221 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Obriga as instituições de ensino superior com sede no Esta-
do da Paraíba a afixar cartazes informativos, em local visível
aos alunos, acerca da gratuidade da expedição do diploma de
conclusão do curso, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam as instituições de ensino superior com sede no Estado da Paraíba

a afixar cartazes informativos, em local visível aos alunos, acerca da gratuidade da expedição do
diploma de conclusão do curso, conforme prevê a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro
de 2007, expedida pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único.  Os cartazes referidos no caput deste artigo devem conter o
texto seguinte: “A expedição do diploma considera-se incluída nos serviços educacionais prestados
pela instituição, não ensejando a cobrança de qualquer valor, ressalvada a hipótese de apresentação
decorativa, com a utilização de papel ou tratamento gráfico especiais, por opção do aluno”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.222 DE 17 DE  DEZEMBRO  DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADA GILMA GERMANO

Dispõe sobre a colocação de banheiros químicos adaptados
às necessidades de pessoas com deficiência nos eventos rea-
lizados no âmbito do Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Nos eventos realizados no âmbito do Estado da Paraíba, em que haja

colocação de banheiros químicos, será garantida a instalação  de banheiros adaptados às necessida-
des das pessoas com deficiência.

Art. 2º  O uso do banheiro químico a que se refere esta Lei será exclusividade da
pessoa com deficiência, exceto no caso de acompanhante que estiver assistindo.

Art. 3º  A quantidade de banheiros adaptados será de 5% (cinco por cento), desde
que não seja inferior a 1% (um por cento).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.223 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO EDMILSON SOARES

Obriga os restaurantes, bares e estabelecimentos que forne-
cem comida a quilo, a proteger pratos e talheres com emba-
lagens individuais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica determinado aos restaurantes, bares e estabelecimentos que forne-

çam comida a quilo, a proteção de pratos e talheres com embalagens individuais;
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

LEI Nº 10.224 DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
AUTORIA: DEPUTADO VITURIANO DE ABREU

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado da Paraíba,
o Dia do Profissional do SAMU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado da Paraíba, o

Dia do Profissional do SAMU, a ser comemorado anualmente no dia 05 de novembro de cada ano.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17 de  dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar contrário ao interesse público decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº
1.593/2013, de autoria do Deputado Frei Anastácio, que Dispõe sobre a expedição de títulos de
propriedade de terra aos remanescentes de comunidade quilombolas no território do Estado da
Paraíba e dá outras providências.

RAZÕES DO VETO

O Projeto de Lei propõe que o Estado expeça títulos de legitimação de posse de
terras estaduais aos remanescentes das comunidades de quilombos, com a finalidade de regularizar
a ocupação ou efetuar a doação de áreas de terras incidentes sobre os territórios de quilombos.

Apesar de haver uma evidente e louvável preocupação do nobre autor com a
maior inserção dos quilombolas nas políticas sociais e públicas. E mesmo reconhecendo a impor-
tância da necessidade de equilibrar uma desigualdade histórica suportada por esta etnia, verificamos
que a temática já está regulamentada pelo governo federal, de acordo com o Decreto nº 4.887, de
20 de novembro de 2003:

Art. 3º  Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por
meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA,
a identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação
das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos quilombos,
sem prejuízo da competência concorrente dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.
§ 1º  O INCRA deverá regulamentar os procedimentos administrativos
para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e
titulação das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades
dos quilombos, dentro de sessenta dias da publicação deste Decreto.

Evidencia-se assim que a legislação federal contempla as competências territoriais,
bem como a complexidade que o tema demanda.

Há parâmetros a serem observados que não só a referência temporal, mas, prin-
cipalmente os aspectos antropológicos e históricos da comunidade que pleiteia o reconhecimento
das terras por ela ocupadas. Dessa forma, verifica-se que alguns artigos chegam a inviabilizar o
cumprimento da norma constitucional (art. 68, ADCT).

Ressalte-se que o Estado ao sancionar uma lei deve atestar a perfeita
constitucionalidade da norma, principalmente no que diz respeito ao que preceitua o art. 169 da
Constituição Federal, assim como o enquadramento acerca dos limites estabelecidos pela Lei
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Complementar nº 101/2000. Assim, evidencia-se que o benefício proposto encerra um conjunto
de despesas, não se apontando, pois, recursos para fazer face às respectivas despesas.

Dessa forma, verifica-se que o Projeto de Lei proposto também fere o Art. 64,I,
da Carta Magna Estadual. Vejamos:

“Art. 64.  Não será admitido aumento da despesa
prevista:
I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado,
ressalvado o disposto no art. 169, §§ 3º e 4º.”

É de bom alvitre destacar que o veto não é imposto por mim, mas sim em face da
propositura já estar regulamentada pela Legislação vigente. Assim como se deve ao fato de que o
Projeto de Lei, em comento, está eivado de vícios jurídicos e, se aprovado, irá ferir as Constitui-
ções Federal e Estadual.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de  dezembro  de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1026/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.593/2013
AUTORIA: DEPUTADO FREI ANASTÁCIO

Dispõe sobre a expedição de títulos de propriedade de
terra aos remanescentes de comunidade quilombolas no
território do Estado da Paraíba e dá outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º A expedição dos títulos de propriedade de terra aos remanescentes das

comunidades dos quilombos, nos termos do art. 68 do Ato das Disposições Transitórias da Cons-
tituição Federal, atenderá aos princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º O Estado expedirá títulos de legitimação de posse de terras estaduais aos
remanescentes das comunidades de quilombos, com a finalidade de regularizar a ocupação ou
efetuará a doação de áreas de terras incidentes sobre os territórios de quilombos.

Parágrafo único. A destinação dos imóveis do domínio estadual será efetuada,
mediante legitimação de posse, regularização de ocupações e doações.

Art. 3º A expedição dos títulos se fará sem ônus, independentemente do tamanho
da área, demarcada topograficamente e reconhecida como de ocupação pelos remanescentes das
comunidades dos quilombos, após descriminação, matrícula e registro prévios, em nome do Estado.

Parágrafo único. A regularização da ocupação dos territórios dos remanescen-
tes das comunidades de quilombos se fará de forma coletiva, em favor da comunidade beneficiada.

Art. 5º Os títulos de que tratam a presente Lei serão conferidos em nome de
associações legalmente constituídas, constando obrigatoriamente a cláusula de inalienabilidade.

Art. 6º Em havendo domínios, posses e benefícios considerados como de boa fé
incidentes sobre as áreas definidas como sendo de remanescentes de quilombos, essas serão indenizadas.

Art. 7º Assegura-se ao Poder Executivo a faculdade de celebrar convênios com
órgãos da esfera federal competentes, com objetivos de desenvolver as ações necessárias a aplica-
ção do dispositivo na presente Lei.

Art. 8º O Poder Executivo Estadual, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da data de publicação desta Lei no Diário Oficial do Estado, mediante decreto, estabele-
cerá as diretrizes para identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombolas benefici-
ados, inclusive os critérios de territorialidade para demarcação de suas posses.

Parágrafo único. É assegurada a participação das comunidades de remanescen-
tes dos quilombos legalmente constituídas nos procedimentos de que trata a presente Lei.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de
crédito orçamentário constante do orçamento em vigor.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional e contrário ao interesse público, decidi vetar total-
mente o Projeto de Lei nº 1.625/2013, de autoria do Deputado Caio Roberto, que “Determina
a convocação dos candidatos aprovados dentro do prazo de validade do concurso público e
dá outras providências.”.

RAZÕES DO VETO

Sem dúvida, o objetivo da propositura é louvável, todavia o Projeto de Lei como
se encontra não pode ser sancionado por conter omissões e incongruências que podem prejudicar
futuros certames e que atingem princípios regentes da administração pública, tais como a
discricionariedade e o da supremacia do interesse público.

O § 1° do art.1° do projeto de lei ora analisado, quando determina que “Não poderão

ser realizados novos concursos durante o período previsto no caput deste artigo.”, de tão genérico e
abrangente dá azo a inúmeras interpretações que poderiam inclusive, por exemplo, engessar a
administração pública quando da necessidade de realização de certames em áreas distintas.

Além disso, sabe-se que a Constituição Federal não possui regra que vede a aber-
tura de novo concurso durante o prazo de validade do anterior, até mesmo para cargos idênticos.
O entendimento jurisprudencial apenas garante aos candidatos aprovados no certame anterior a
prioridade na sua nomeação, perante aqueles indivíduos que vierem a ser aprovados na nova
seleção, nos termos do art.37, inciso IV da CF/88.

(STF-0031526) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA-
TIVO. CONCURSO PÚBLICO. CONCURSANDOS QUE ALEGAM
A EXISTÊNCIA DE NOVO CONCURSO PARA CARGO IDÊNTI-
CO AO CONCURSO POR ESTES PRESTADOS, AINDA EM VI-
GÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. ALEGADA OFENSA
AO ART. 5º, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTEÚ-
DO FÁTICO-PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. ÓBI-
CE DA SÚMULA 279 DO STF. 1. A repercussão geral pressupõe
recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais
e processuais de admissibilidade (art. 323 do RISTF).
Consectariamente se inexiste questão constitucional, não há como
se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões cons-
titucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da Constituição
Federal). 2. A Súmula 279 do STF dispõe: “Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”. 3. É que o recurso extraor-
dinário não se presta ao exame de questões que demandam o
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-
se à análise da violação direta da ordem constitucional. 4. In casu, o
acórdão originariamente recorrido assentou: “CONSTITUCIONAL
E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA. PROVI-
MENTO DO CARGO DE ORIENTADOR DE PROJETOS DE AS-
SENTAMENTO. PREENCHIMENTO DAS VAGAS PREVISTAS
NO EDITAL E DAQUELAS SURGIDAS DURANTE O PRAZO DE
VALIDADE DO CERTAME. CRIAÇÃO DE NOVO CARGO. IDEN-
TIDADE DE ATRIBUIÇÕES. NÃO OCORRÊNCIA. I - A regular
aprovação em concurso público gera, em favor, do candidato,
uma expectativa de direito à nomeação e posse no cargo para
o qual concorreu, que se concretizada, ante a existência de
vaga e o interesse da Administração Pública em preenchê-la.
II - No caso concreto, contudo, tendo a Administração provido as
vagas existentes, durante o prazo de validade do concurso público,
descabe a alegação de preterição, sob o fundamento de transforma-
ção do cargo público previsto no edital em outro, com idênticas
atribuições, hipótese não ocorrida, na espécie. III - Apelação despro-
vida”. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (Ag. Reg. no
Agravo de Instrumento nº 856.727/DF, 1ª Turma do STF, Rel. Luiz
Fux. j. 11.12.2012, unânime, DJe 07.02.2013).

Frise-se que a garantia da prioridade de nomeação é válida para aqueles candidatos
aprovados dentro do numero de vagas previstas no concurso anterior e ainda, durante o prazo de
validade daquele certame. Contudo não proíbe a realização de novo concurso. Esse é o entendi-
mento do STF sobre a questão:

“é explícito o direito de precedência que os candidatos aprovados em
concurso anterior têm sobre os candidatos aprovados em concurso
imediatamente posterior, contanto que náo tenha escoado o prazo
daquele primeiro certame, ou seja, desde que ainda vigente o prazo
inicial ou o prazo de prorrogação da primeira competição publica de
provas ou de provas e títulos.”.STF. ADI 2931/RJ. Tribunal Pleno.
Rel. Min. Carlos Britto. DJ 29/09/2006.

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ESCREVENTE TÉCNICO
JUDICIÁRIO. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL. TER-
MO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO DE VALIDADE
DO CERTAME. PUBLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE.
ABERTURA DE NOVO CONCURSO NO ÚLTIMO DIA DE VALI-
DADE. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.1. O ato de homolo-
gação do resultado final do concurso público só produz efeitos a partir
de sua publicação; data a partir do qual se inicia o prazo de validade do
certame.2. Nos termos do art. 37, IV, da Constituição Federal, a
abertura de novo concurso, enquanto vigente a validade do
certame anterior, confere direito líquido e certo a eventuais
candidatos cuja classificação seja alcançada pela divulgação
das novas vagas. Nesse sentido, dentre outros: AgRg no RMS 30.310/
MS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 19/10/
2012; REsp 1108772/SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, DJe 30/05/2012.3. No caso, o resultado final do certame fora
homologado em 23 de março de 2005, ato cuja publicação se deu em
30 de março de 2005;assim, a abertura de novo certame, em 30 de
março de 2007, para preenchimento de mais 3 vagas para o mesmo
cargo, na mesma circunscrição judiciária, confere direito líquido e
certo à impetrante de ser nomeada, porquanto, classificada na 144ª
posição, a última convocação alcançou até o 141º classificado.
4. Recurso ordinário provido.(RMS 33.719/SP, Rel. Ministro BE-
NEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/
2013, DJe 12/06/2013)

Outrossim, o veto se impõe porque o projeto de lei está incidindo em
inconstitucionalidade quando determina ao Executivo um limite de nomeações de candidatos
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aprovados no certame em seu art. 3°. Evidencia-se aí uma matéria de iniciativa privativa do Chefe
do Executivo, nos termos do art. 63, § 1º, II, “b” e “c”:

Art. 63.….........................................................................
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
I - ………;
II – disponham sobre:
a) ……...;
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária
e serviços públicos;
......................................................................................
c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimen-
to de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e trans-
ferência de militares para a
inatividade;...................”

O fato é que já existe uma jurisprudência pacificada no STF e no STJ, pela qual
nosso governo se norteia, respeitando o direito subjetivo à nomeação no período de validade do
concurso, desde que existam cargos vagos suficientes, respeitadas a Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, e a lei orçamentária de cada ano.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de
Lei acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa.

João Pessoa,  17  de  dezembro   de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1009/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.625/2013
AUTORIA: DEPUTADO CAIO ROBERTO

Determina a convocação dos candidatos aprovados den-
tro do prazo de validade do concurso público e dá outras
providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
  Art. 1º Todas as vagas ofertadas no concurso público deverão obrigatoriamente

ser preenchidas pelos candidatos aprovados dentro do prazo legal de validade do concurso.
§ 1º Não poderão ser realizados novos concursos durante o período previsto no

caput deste artigo.
§ 2º Preferencialmente, o edital do concurso deverá informar o cronograma de

convocação dos candidatos aprovados para preenchimento das vagas a que se destina.
Art. 2º A classificação do candidato aprovado dentro do número de vagas a que se

destina o concurso dará ao mesmo a garantia à investidura no cargo ou emprego público.
Art. 3º Durante o período de validade do concurso público, poderá ser autorizado,

mediante motivação expressa, a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, podendo
ultrapassar em até 50% (cinquenta por cento) o quantitativa original de vagas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.651/2013,
de autoria do Deputado João Henrique, que “Dispõe sobre a criação de cota de 5% (cinco por
cento) em cursos técnicos e profissionalizantes da Rede Pública Estadual para adolescentes egres-
sos de abrigos, casas lares ou de instituições congêneres.”

RAZÕES DO VETO
É incontestável a relevância da matéria, entretanto, a proposta em tela ultrapas-

sa os limites de competência da Casa de Epitácio Pessoa, tendo em vista que são de iniciativa
exclusiva do Governador do Estado as leis que disponham sobre atribuições das secretarias e órgãos
da administração e seus serviços públicos realizados.

Segundo o magistério de Hely Lopes Meireles, é serviço público:
“todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob
normas e controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais
ou secundárias da coletividade, ou simples conveniências do Estado
(Direito Administrativo Brasileiro – Estudo e Pareceres de Direito
Público – vol. VIII, pag. 387);

Dessa forma, é vedada a iniciativa parlamentar de projeto de lei cujo conteúdo
diga respeito a atribuições das secretarias e órgãos da administração e seus serviços públicos
desempenhados, por se tratar de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado da
Paraíba, conforme se extrai do artigo 63, §1º, “b” e “e”, da Constituição Estadual, senão vejamos:

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Governa-
dor do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado
as le is  que:

(...)
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e
serviços públicos;
c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência
de militares para a inatividade;
d) organização do Ministério Público, da Advocacia do Estado e da
Defensoria Pública do Estado;
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos
da administração .”
(destaque e grifo nosso)

Nesse contexto é de se ver que o projeto de lei nº 1.651/2013 não guarda corres-
pondência com o modelo positivado na Constituição Estadual e da República. Com efeito, atento
ao princípio da separação e independência harmônica entre os Poderes, o Texto Constitucional
atribuiu ao Chefe do Executivo a iniciativa de normas referentes à competência para exercer a
Administração superior. Vulnerando-se, desta forma, a norma contida no artigo 2º da Constituição
Federal, conforme assente entendimento do Supremo Tribunal Federal.

STF-016317) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI ALAGONA Nº 6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O
PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM
SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE
OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. Inicia-
tiva privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar
sobre organização administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de
iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, inc.. II, alínea e, da
Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de
Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de
competências. 3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não
retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes. 4. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.329/AL, Tribunal Pleno do STF, Rel.
Cármen Lúcia. j. 14.04.2010, unânime, DJe 25.06.2010).

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
face de situação regulamentada pela Constituição da República e Estadual.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa,  17 de  dezembro  de 2013.

AUTÓGRAFO Nº 1015/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.651/2013
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Dispõe sobre a criação de cota de 5% (cinco por cento) em
cursos técnicos e profissionalizantes da Rede Pública Estadual
para adolescentes egressos de abrigos, casas lares ou de institui-
ções congêneres.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º As instituições públicas estaduais de ensino técnico reservarão, em

cada concurso de seleção para ingresso nos cursos técnicos, 5% (cinco por cento) de suas
vagas para adolescentes egressos de abrigos, casas lares e instituições sob a responsabilidade do
Poder Público Estadual.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se adolescente institucionalizado
aquele que em virtude de decisão judicial foi encaminhado a abrigos, casas lares e instituições
congêneres conveniados com o Governo do Estado da Paraíba.

Art. 3º Para efeitos Lei serão contemplados os adolescentes a partir de 13(treze)
anos em caráter de aprendizagem e entre 16 (dezesseis) anos nos demais casos.

Art. 4º Os adolescentes mencionados no art. 3º desta Lei deverão preencher os
seguintes requisitos necessários para o provimento das vagas:

I – deverão ser observadas as idades mencionadas no art. 3º desta Lei, bem como
a escolaridade compatível com o curso, programa, ou ainda estágio a ser disponibilizado;

II – a Instituição de abrigo deverá formalizar um encaminhamento do pedido de
vaga por escrito à Secretaria/Autarquia competente do Governo do Estado, para que esta tome as
devidas providências administrativas e legais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dota-
ções orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro  de 2013.
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VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.656/2013,
de autoria do Deputado Vituriano de Abreu, que dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de
religação de energia elétrica em caso de suspensão do fornecimento por falta de pagamento.

RAZÕES DO VETO
A presente propositura versa sobre a proibição da cobrança de taxa de religação

de energia elétrica em caso de suspensão do fornecimento por falta de pagamento.
É interessante a ideia em tela, visto a necessidade de proteger os usuários na

distribuição desse serviço tão essencial que é o fornecimento de energia elétrica.
Todavia, apesar da matéria ser de interesse relevante há de se ater aos trâmites

legais para prossecução da propositura, alinhando-se às peculiaridades materiais e formais exigidas
pela conjuntura em discussão.

Neste caso em concreto, devemos atentar para a competência formal, que, em
análise da Constituição Federal, dispõe em seu art. 22, inciso I que é de competência legislativa
exclusiva da União dispor sobre a matéria, senão vejamos:

Art. 22. COMPETE PRIVATIVAMENTE À UNIÃO LEGISLAR
SOBRE:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, ma-
rítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em
tempo de guerra;
IV - águas, energia, Informática, telecomunicações e radiodifusão;

                                                    (destaque nosso)
Desse feito, é notório que o projeto em tela está contaminado por vício de inicia-

tiva, caracterizado quando uma norma surge a partir de proposição feita por uma esfera dos poderes
(Executivo, Legislativo ou Judiciário) que não tinha competência para dar início ao processo
legislativo referente àquela matéria.

Sob essa ótica, nossos Tribunais firmaram entendimento a favor da inconstituci-
onalidade em diversos casos semelhantes, como se infere do posicionamento materializado no
Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade da lavra da
Eminente Ministra Cármen Lúcia, adiante transcrito:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
ACREANA N. 1.618/2004. REGRAS QUE PROÍBEM O CORTE
RESIDENCIAL DO FORNECIMENTO DE ÀGUA E ENERGIA
ELÉTRICA PELAS CONCESSIONÁRIAS POR FALTA DE PAGA-
MENTO. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA DO MUNI-
CÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE SERVIÇO DE FORNECIMENTO
DE ÀGUA. AFRONTA AOS ARTS. 22, INC. XII, ALÍNEA B, 30,
INC. I E IV E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE.
(ADI 3661, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 17/03/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC
10-05-2011 EMENT VOL-02518-01 PP-00001)

Dessa forma, vedada pela Constituição Federal e com entendimento pacificado
pelos nossos Egrégios Tribunais, resta configurada a incompetência do Poder Legislativo Estadual
para dispor sobre o tema, uma vez que a matéria está elencada no rol de competência exclusiva da
União, concluindo-se que se aprovado, o Projeto de Lei em anexo estará trazendo ao nosso
ordenamento jurídico norma eivada de ilegalidade, fadada à revogação.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa,  17 de  dezembro  de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1017/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.656/2013
AUTORIA: DEPUTADO VITURIANO DE ABREU

Dispõe sobre a proibição de cobrança de taxa de religação
de energia elétrica em caso de suspensão do fornecimen-
to por falta de pagamento.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Fica vedada a cobrança da taxa de religação de energia elétrica, por parte

das empresas concessionárias de fornecimento de energia que operam no Estado da Paraíba, nas
hipóteses de suspensão do fornecimento de energia por atraso no pagamento de fatura de consumo
de energia elétrica.

Art. 2º No caso de suspensão de fornecimento por atraso no pagamento do
débito que originou o corte, a concessionária deverá, no prazo máximo de 24(vinte e quatro
horas), restabelecer o fornecimento de energia elétrica sem qualquer ônus para o consumidor.

Art. 3º Na hipótese de descumprimento da presente Lei, a empresa concessioná-
ria incorrerá em pagamento de multa no valor equivalente a 30  UFRPB (Unidade Fiscal de
Referência do Estado da Paraíba), em favor do consumidor prejudicado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.657/2013,
de autoria do Deputado Vituriano de Abreu, que “Dispõe sobre o pagamento de indenização pelas
instituições bancárias aos seus usuários e dá outras providências.”

RAZÕES DO VETO
Inicialmente, esclareço que partilhamos da mesma posição de que a proteção e

respeito ao consumidor são questões de extrema relevância. No entanto, em que pese a nobre
intenção do autor, o Projeto de Lei não atende aos requisitos de constitucionalidade e legalidade.
Desta forma, ficam caracterizados os motivos que ensejam seu veto.

Dispõe o art. 1º do PL em análise que “as instituições bancárias sediadas no
Estado da Paraíba, além de multas aplicadas pelos PROCON´s, ficam obrigadas a indenizarem os
usuários em atendimento quando forem atendidos além do limite máximo de tempo de espera,
previsto em lei municipal ou estadual”.

Como se pode constatar, o projeto enseja a dupla penalização do fornecedor ao
estabelecer que as instituições bancárias estarão sujeitas à aplicação de multa pelo PROCON, bem
como ao pagamento de indenização ao consumidor.

Tal condição viola o princípio do non bis in idem, presente na Constituição
Federal, o qual veda a possibilidade de que uma mesma infração seja punida duas vezes. Desta
forma, não pode o fornecedor receber ao mesmo e pela mesma conduta punições na esfera
estadual e/ou municipal.

Ademais, ao determinar que as instituições bancárias serão responsáveis pelo
pagamento de uma indenização aos consumidores, a proposição parte da premissa equivocada de
que um eventual atraso no atendimento necessariamente implicará um dano.

Tal premissa contraria frontalmente o disposto no artigo 944 do Código Civil, o
qual estabelece que a indenização deve ser fixada de acordo com a extensão do dano. Assim,
a comprovação do dano e a delimitação de sua extensão são requisitos indispensáveis para a
fixação da justa indenização, no entanto o PL 1657/13 não observa tais questões estabelecendo
inclusive, conforme versa seu art. 5º, um valor de indenização pré-fixado em 30 UFRPB.

Por outro lado, há que se destacar que a indenização proposta, ou seja, a multa
compensatória é matéria pertinente ao direito civil, que, nos termos do art. 22, I, da Constituição
Federal, é de competência privativa da União, que cumprindo tal determinação constitucional
editou o Código Civil. In verbis:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

Dessa forma, tal entendimento é esposado pelo Supremo Tribunal Federal, nos
termos da manifestação do eminente Ministro Francisco Rezek:

“Constituição é clara ao estabelecer como competência privativa da
União legislar sobre direito civil (artigo 22-I). Assim, lei estadual, ao
tratar de tema relacionado com direito das obrigações – contratos –
e ao interferir abertamente nestes, no mínimo cuidou de matéria cuja
competência é exclusiva da União”
ADI/MC nº 1007, Rel, Min, Francisco Rezek, DJ 10.06.1994

Destarte, em síntese, sem deixar de reconhecer o meritório intuito da proposta,
o Governador do Estado tem o ônus de vetar projetos de lei com vício de inconstitucionalidade
como o ora apresentado.

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
face de situação regulamentada pela Constituição da República.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa,  17 de dezembro  de 2013.

AUTÓGRAFO Nº 1018/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.657/2013
AUTORIA: DEPUTADO VITURIANO DE ABREU

Dispõe sobre o pagamento de indenização pelas institui-
ções bancárias aos seus usuários e dá outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º As instituições bancárias sediadas no Estado da Paraíba, além das multas

aplicadas pelos PROCON’s, ficam obrigadas a indenizarem os usuários em atendimento quando
forem atendidas além do limite máximo de tempo de espera, prevista em lei municipal ou estadual.

Art. 2º As instituições bancárias deverão emitir uma senha de atendimento para
usuário onde registre o seu horário de chegada, a qual será devolvida ao cliente após o encerramen-
to do atendimento, devidamente autenticada pelo caixa.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se usuário da instituição bancária toda
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pessoa física ou jurídica que seja atendida pelos caixas, independentemente da mesma ser ou não
cliente do banco.

Art. 4º O usuário que se sentir prejudicado pela demora no atendimento, de posse
da senha autenticada devolvida pelo caixa, deverá comunicar o fato ao gerente da instituição
financeira ou a qualquer outro funcionário designado para receber a reclamação, e solicitar o
pagamento da indenização, que deverá ser feito no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

Art. 5º O valor da indenização será equivalente a 30 UFRPB ((Unidade Fiscal de
Referência do Estado da Paraíba), vigente na data do atendimento, por cada usuário atendido em
horário excedente ao limite máximo de tempo de espera.

Parágrafo único. Na hipótese do pagamento não ser realizado no prazo defini-
do no caput deste artigo, o pagamento deverá ser feito em dobro.

Art. 6º As instituições bancárias deverão afixar em local visível, placa indicativa
do limite máximo de tempo para atendimento ao usuário, contendo o número da respectiva Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional e contrário ao interesse público, decidi vetar totalmente
o Projeto de Lei nº 1.663/2013, de autoria da Deputada Daniella Ribeiro, que “Estabelece normas
para fragmentação, decomposição e publicação de todas as fases do processo licitatório, e dá
outras providências”.

RAZÕES DO VETO
Sem embargo dos elevados desígnios do Legislador, realçados na justificativa que

acompanha a proposta, sou forçado a negar-lhe sanção, pelas razões que passo a expor.
É cediço que o regramento básico das licitações provém das normas gerais da

União, cabendo aos Estados, no exercício de sua autonomia política e da competência legislativa
suplementar, dispor sobre aspectos específicos vinculados ao tema (Constituição Federal, artigos
22, inciso XXVII, e 24, § 2o).

No entanto, após consulta realizada junto à Controladoria Geral do Estado,
constatei que a proposta tem dispositivos que já se encontram exaustivamente regulamentados
pela Lei 8666/93, no tocante a licitação e contrato, em especial no art. 16 da citada norma, e,
ainda, na LC 131/09 quanto à chamada transparência fiscal.

Outro importante aspecto a ressaltar é que a proposta cria despesas para as
unidades gestoras do Estado e rotina administrativa, matéria, a meu sentir, de iniciativa exclusiva
do Chefe de cada um dos Poderes constituídos.

Destarte, o projeto versa sobre matéria que diz respeito à gestão pública,
matéria de cunho nitidamente administrativo, reservada pela ordem constitucional ao Chefe do
Poder Executivo.

De fato, a decisão sobre adotar, e em que momento, medidas dessa espécie é
reservada ao Chefe do Poder Executivo, como corolário do exercício da competência privativa
que lhe é outorgada pela ordem constitucional para dirigir a Administração (Constituição Federal,
artigo 84, II e VI, “a”; Constituição Estadual, artigo 86, II e VI), cabendo-lhe aferir previamente
a conveniência e a oportunidade das medidas preconizados pela propositura.

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
face de situação regulamentada pela Legislação Estadual vigente, restando a aprovação do Projeto
de Lei em anexo, norma eivada de ilegalidade, fadada à revogação.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de  dezembro de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1021/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.663/2013
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Estabelece normas para fragmentação, decomposição e
publicação de todas as fases do processo licitatório, e dá
outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Fica obrigatória a fragmentação, decomposição e posterior publicação,

em formato eletrônico, na rede mundial de computadores de todas as fases do processo licitatório
e das etapas da despesa pública no território do Estado da Paraíba, relativas a todas as compras
públicas regidas pela Lei Federal nº 8.666/1993, ou aquela que venha substituí-la, incluído o pregão.

Art. 2º Entenda-se por fragmentação o desmembramento e a demonstração,
passo a passo, em linguagem acessível, de todas as fases do processo, inclusive as etapas das
despesas públicas: empenho, liquidação e pagamento, para facilitar a publicação.

Art. 3º Entenda-se por decomposição a demonstração de preços unitário e global
de serviços, obras, produtos ou coisas relativas ao objeto do certame.

Parágrafo único. Os efeitos desta Lei, relativos após contratação de que trata
o caput, se dará por conta do ganhador do processo.

Art. 4º As publicações de que tratam esta Lei se estendem a todas as repartições,
órgãos da administração direta e indireta, autarquias e poderes do Estado, inclusive prefeituras e
câmaras de vereadores.

Art. 5º As publicações deverão ocorrer no site oficial correspondente do poder
ou órgão e para efeito do estabelecido no parágrafo único do art. 3º no site da empresa ou pessoa
contratada, devendo seu link ficar exposto no site oficial do órgão ou poder contratante.

Art. 6º As fases de trata o caput diz respeito às fases internas e externas do
processo licitatório, bem como as etapas das despesas pública.

Art. 7º O objeto dessa Lei se aplica a todos os tipos e modalidades licitatórias, em
acordo como artigo 45 e 22 da Lei Federal nº 8.666/1993, inclusive quando a licitação for
inexigível, dispensável e dispensada, conforme o rol descrito no art. 25 da referida Lei.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no art. 7º, deverão ser
incluídos na publicação os requisitos gerais que ocasionarem a dispensa, incluindo as compras de
pequeno valor, bem como as respectivas notas fiscais e justificativas da autoridade competente.

Art. 8º deverão ser publicados todos os objetos da contratação regulados pelo art.
38 da Lei nº 8.666/1993, os projetos básicos e executivos, habilitação dos licitantes, as composições
de custos, os orçamentos, os registros de retiradas de editais, recursos administrativos, anulações e
todos os documentos exigidos pela administração pública que tratam dos instrumentos convocatórios,
bem como os demais documentos exigidos nos art. 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Parágrafo único. A defasagem entre o conteúdo dos dados e os fatos por eles
descritos não poderá superar 3(três) dias úteis.

Art. 9º O licitante ganhador continuará publicizando todos os atos relativos ao
processo do objeto pelo qual foi contratado, incluindo, por evento, planilha de custos item,
orçamentos, balanços e o percentual de lucro líquido.

Parágrafo único. O percentual de lucro líquido deverá ser publicado pelo con-
tratado em cada efetivo pagamento efetuado pelo contratante.

Art. 10. O administrador ou responsável pelo órgão ou pela entidade zelará pela
observância do disposto nesta Lei, sob pena de solidariedade administrativa, penal e civil.

Art. 11. Casos de omissão, negligência e descumprimento do disposto nesta Lei,
implicará para o responsável, no que couber, as penalidades previstas na Lei nº 1.079/1950 e na Lei nº
8.429/1992 que trata dos crimes de responsabilidade e improbidade administrativa, respectivamente.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei e nesse artigo não se aplicarão a contra-
tos licitatórios relacionados à inteligência policial e às relações internacionais ou tidos como
estratégicos, na forma estabelecida em Lei Federal.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-
soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, decidi vetar integralmente, por ser inconstitucional, o Projeto de Lei de nº 1.674/2013,
de autoria do Deputado Vituriano de Abreu, que “Dispõe sobre a concessão de gratuidade nos
estacionamentos públicos, privados ou delegados ao particular às pessoas portadoras de necessida-
des especiais, idosas e gestantes”.

RAZÕES DE VETO
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 1.623/RJ, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA, firmou orientação no de que invade a competência da União para legislar
sobre direito civil (art. 22, I da CF/88) a norma estadual que veda a cobrança de qualquer quantia
ao usuário pela utilização de estabelecimento em local privado.

(STF-017038) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI ESTADUAL. ESTACIONAMENTO EM LOCAIS PRIVA-
DOS. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 22,
I DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte, em diversas ocasiões, firmou
entendimento no sentido de que invade a competência da
União para legislar sobre direito civil (art. 22, I da CF/88) a
norma estadual que veda a cobrança de qualquer quantia ao
usuário pela utilização de estabelecimento em local privado
(ADI 1.918, rel. Min. Maurício Corrêa; ADI 2.448, rel. Min. Sydney
Sanches; ADI 1.472, rel. Min. Ilmar Galvão). Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente . (Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 1.623/RJ, Tribunal Pleno do STF, Rel. Joa-
quim Barbosa. j. 17.03.2011, unânime, DJe 15.04.2011).
GRIFAMOS

Diante do exposto, ainda que esteja sensibilizado com a proposta, eventual assen-
timento ao PL nº 1.674/2013, não convalidaria o vício de inconstitucionalidade:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa.
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante san-
ção do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada,
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade.
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3 12 2003, Plenário, DJ de
9 2 2007.) No mesmo sentido: ADI 2.305, Rel. Min. Cezar Peluso,
julgamento em 30 6 2011, Plenário, DJE de 5 8 2011; AI 348.800,
Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 5 10
2009, DJE de 20 10 2009; ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgamento em 4 3 2009, Plenário, DJE de 21 8 2009; ADI 1.963
MC, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 18 3 1999, Plená
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rio, DJ de 7 5 1999; ADI 1.070, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29 3 2001,
Plenário, DJ de 25 5 2001.

Ademais, é necessário destacar que a própria Assembleia Legislativa deste Esta-
do já analisou o tema nos Projetos de Lei nº 673/2004 e nº 803/2012 e a inconstitucionalidade
foi mantida.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o
Projeto de Lei nº 1.674/2013, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros
da Assembléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2013

AUTÓGRAFO Nº  1027/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.674/2013
AUTORIA: DEPUTADO VITURIANO DE ABREU

Dispõe sobre a concessão de gratuidade nos estaciona-
mentos públicos, privados ou delegados ao particular às
pessoas portadoras de necessidades especiais, idosas e
gestantes.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Fica assegurada à concessão de gratuidade nos estacionamentos públicos,

privados ou delegados ao particular, localizados no Estado da Paraíba, às pessoas portadoras de
necessidades especiais, pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e gestantes, pelo
período máximo de 30 (trinta) minutos.

Art. 2º No caso de descumprimento desta Lei, o infrator ficará sujeito ao paga-
mento de multa no valor equivalente a 60 (sessenta) UFR-PB (Unidade Fiscal de Referência do
Estado da Paraíba), vigente na data da infração.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.676/2013,
de autoria da Deputada Daniella Ribeiro, que “Assegura o acesso às técnicas de preservação de
gametas e ao tratamento para a procriação medicamente assistida aos pacientes em idade
reprodutiva submetidos ao tratamento de câncer no âmbito do Estado”.

RAZÕES DO VETO
O PL 1.676/2013 institui serviço público e para ser implantado demandaria

considerável aporte de recursos para o Poder Executivo. Contrariando as alíneas “b” e “e” do inc.
II do § 1º do art. 63 da Constituição Estadual, para quem PLs com esses conteúdos são de iniciativa
privativa do Chefe do Executivo.

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Gover-
nador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Consti-
tuição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que:
......................................
II - disponham sobre:
.................................................
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e
serviços públicos;
......................................................
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos
da administração .”
(destaque e grifo nosso)

Segundo o magistério de Hely Lopes Meireles, é serviço público “todo aquele
prestado pela Administração ou por seus delegados, sob normas e controles estatais, para satisfa-
zer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou simples conveniências do Estado”
(Direito Administrativo Brasileiro – Estudo e Pareceres de Direito Público – vol. VIII, pag. 387).

Dessa forma, é vedada a iniciativa parlamentar de projeto de lei cujo conteúdo
acarrete atribuições para secretarias e órgãos da administração e seus serviços públicos desempe-
nhados, por se tratar de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado da Paraíba,
conforme se extrai do artigo 63, §1º, II, “b” e “e”, da Constituição Estadual.

Nesse juízo, o Projeto não merece o assentimento do Executivo, visto que labora
em flagrante inconstitucionalidade à medida que, além de dispor sobre serviços públicos e imputar
novas atribuições às secretarias e órgãos da administração, a sua execução implica considerável
aumento de despesas, o que não é admitido pela Constituição do Estado da Paraíba, vejamos:

Art. 64. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado,
ressalvado o disposto no art. 169, §§ 3º e 4º;

Além disso, consoante com o setor de Regulação da Secretaria de Estado da Saúde
(SES), o Brasil não possui legislação específica a respeito da reprodução assistida (RA). Por ora, o que
temos são resoluções do Conselho Federal de Medicina, a exemplo da Resolução 2013/13, que definiu
as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida, dentre as quais destacamos:

O consentimento informado obrigatório deve incluir “dados de cará-
ter biológico, jurídico, ético e econômico;
A idade reprodutiva máxima das candidatas a Reprodução Assis-
tida passa a ser de 50 anos;
É proibida a fecundação para outra finalidade que não o da procria-
ção humana, portanto, para fins de reprodução assistida;

Ainda de acordo com a SES, trata-se de procedimentos inexistentes na rede de
serviços públicos de saúde da Paraíba, implicando, portanto, a necessária estruturação de infraestrutura
predial e tecnológica, assim como da organização técnico gerencial, incluindo-se recursos humanos
altamente capacitados e pouco disponíveis no mercado de trabalho para o setor público de saúde.

Por serem inexistentes, a sua implantação e operação implicará significativo
acréscimo nos recursos financeiros do Governo do Estado da Paraíba para a efetivação do inves-
timento necessário à criação destes serviços especializados e essa disponibilidade financeira, no
momento, inexiste.

Como tais procedimentos não são remunerados pelo SUS, os serviços onde os
mesmos são realizados de forma gratuita para a população são integralmente financiados pelos
orçamentos universitários ou pelos gestores estaduais que têm a Gestão dos serviços de saúde,
como é o caso de Minas Gerais. No caso da Paraíba, a esfera estadual não tem a Gestão dos serviços
de saúde, pois com o processo de municipalização, os serviços passaram a ser de responsabilidade
dos municípios, o Estado apenas gerencia seus serviços próprios.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de  dezembro   de 2013.

AUTÓGRAFO Nº 1029/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.676/2013
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Assegura o acesso às técnicas de preservação de gametas
e ao tratamento para a procriação medicamente assisti-
da aos pacientes em idade reprodutiva submetidos ao
tratamento de câncer no âmbito do Estado.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Ficam assegurados a todos os cidadãos paraibanos em idade reprodutiva que

se submeterem ao tratamento de combate ao câncer que implique sua esterilidade o acesso às técnicas
para a preservação, conservação, distribuição e transferência de seus gametas, que serão utilizados
em tratamento para a procriação medicamente assistida, na rede pública de saúde do Estado.

§ 1º O cidadão ou cidadã que receber o diagnóstico de câncer e tiver prescrito o
tratamento por meio de cirurgia, quimioterapia e radioterapia que implique infertilidade terá
prioridade na coleta de seus gametas para preservação.

§ 2º Para efeitos desta Lei, não apenas a coleta dos gametas será assegurada aos
pacientes em tratamento de câncer como também a todo o tratamento de procriação medicamen-
te assistida.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, o consentimento do beneficiário será livre e
esclarecido, vedada a manifestação da vontade por procurador, e será formalizado por instrumen-
to particular, que conterá necessariamente os seguintes esclarecimentos:

I – a indicação médica para o emprego das técnicas de tratamento oncológico
consideradas infertilizantes, no caso específico;

II – os aspectos técnicos e as implicações médicas das diferentes fases das moda-
lidades de procriação medicamente assistida disponíveis.

Art. 3º Fica o Estado autorizado a formalizar convênios ou contratar empresas
especializadas em procriação medicamente assistida para cumprir o disposto nesta Lei quando não
tiver em sua rede de saúde pública hospitais e clínicas habilitados tecnicamente a ofertar este tipo
de tratamento.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, inclusive quanto
às normas especificadoras dos requisitos para a execução de cada técnica de procriação medica-
mente assistida, competindo-lhe, também, conceder a licença aos estabelecimentos que praticam
a procriação medicamente assistida e fiscalizar suas atuações.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.686/2013, de
autoria do Deputado Assis Quintans, que “Dispõe sobre o planejamento e comunicação de obras realizadas
em rodovias e vias públicas que abrangem as Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos.”.
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RAZÕES DO VETO
O Projeto em tela pretende, dentre outros fatores, minimizar eventuais transtor-

nos ocasionados à população durante a execução de obras públicas. Contudo, apesar de louvável a
proposta, ela ultrapassa os limites de competência da Casa de Epitácio Pessoa, tendo em vista que
são de iniciativa exclusiva do Governador do Estado as leis que disponham sobre atribuições das
secretarias e órgãos da administração e seus serviços públicos realizados.

Dessa forma, é vedada a iniciativa parlamentar de projeto de lei cujo conteúdo
diga respeito a atribuições das secretarias e órgãos da administração e seus serviços públicos
desempenhados, por se tratar de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado da
Paraíba, conforme se extrai do artigo 63, §1º, “b” e “e”, da Constituição Estadual, senão vejamos:

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Gover-
nador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Consti-
tuição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que:
(...)
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e
serviços públicos;
c) ...........................................................;
d) ...........................................................;
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos
da administração .”

Portanto, o Projeto em tela visa estabelecer atribuição ao Poder Executivo do
Estado, razão porque há de se considerar como legislação vedada, conforme Constituição do Estado.

Ademais, da forma ampla como redigida, a proposta não prevê a consideração de
critérios técnicos, nem de parâmetros concretos para sua implantação, além de consequentemente
resultar em aumento de despesas com a limitação de horários para a realização de obras em todas
as regiões metropolitanas e aglomerados urbanos do Estado da Paraíba.

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
face de situação regulamentada pela Constituição da República e Estadual.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1033/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.686/2013
AUTORIA: DEPUTADO ASSIS QUINTANS

Dispõe sobre o planejamento e comunicação de obras
realizadas em rodovias e vias públicas que abrangem as
Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Ficam as obras de conservação, recapeamento, manutenção, reparos e

sinalização das rodovias que abrangem as Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos do
Estado da Paraíba sejam realizadas no período compreendido entre às 20h00 e 06h00 horas de
segunda a sexta-feira e aos sábados à partir das 14h00 até às 14h00 horas do domingo.

§ 1º Estes horários não se aplicam as Obras de Ampliação de Capacidade realiza-
das nas rodovias descritas no caput.

§ 2º Tratamento diferenciado será dado nos casos de feriados ou pontes de feriados.
Art. 2º Consideram-se, para efeitos dessa Lei, Obras de Ampliação de Capacidade

das Rodovias aquelas necessárias ao atendimento da segurança e fluidez do tráfego, compreenden-
do a implantação de faixas adicionais, duplicação, alças de acesso, viadutos, pontes e construção
dos sistemas de arrecadação de pedágios.

Art. 3º Todas as obras realizadas nas rodovias que abrangem as Regiões Metropolita-
nas e Aglomerados Urbanos do Estado da Paraíba devem ser comunicadas com antecedência mínima de
15 (quinze) dias através de faixas, meios de comunicação escrito, falado e televisivo, Painéis de
Mensagens Variáveis – PMV’s – fixos e móveis, faixas e distribuição de panfletos de orientação.

§ 1º Durante a realização das obras, a concessionária, pública ou privada, deverá
informar os usuários sobre as condições de tráfego, velocidade máxima permitida, avisos de atenção
e rotas alternativas através dos Painéis de Mensagens Variáveis – PMV’s – fixos e móveis e faixas.

§ 2º A concessionária deverá fornecer  informações completas, precisas, seguras
e atualizadas junto aos meios de comunicação locais e regionais.

Art. 4º Toda obra de ampliação, conservação, recapeamento, manutenção, repa-
ros e sinalização das rodovias que abrangem as Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos do
Estado da Paraíba deverá ser planejada pela concessionária conjuntamente com os órgãos gestores
municipais diretamente envolvidos.

Art. 5º A presente Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar contrário ao interesse público e por ser inconstitucional, decidi vetar
totalmente o Projeto de Lei nº 1687/2013, de autoria do Deputado Domiciano Cabral, que
“Disciplina as atividades dos Despachantes Documentalistas junto ao DETRAN-PB e determina
outras providências”.

RAZÕES DO VETO
O PL 1.687/2013 apresenta vícios de inconstitucionalidade no art. 1º, 2º e 5º

consistentes no fato de criarem atribuições para órgão da administração pública. E ao fazê-lo,
infringiu a alínea “b” e “e” do inc. II do § 1º do art. 63 da Constituição Estadual.

O art. 5º da propositura também institui a taxa de manutenção de serviço, no
importe de 3,5 UFR-PB, a ser implementada nas guias de recolhimento de DETRAN.

A criação de uma nova taxa sem que haja  em contrapartida um novo serviço,
contraria o interesse público por elevar a carga tributária da sociedade.

Além do mais, o projeto legislativo impõe uma carga ao DETRAN-PB para
cobrar o serviço realizado por terceiro, transformando o órgão de Trânsito em agente arrecadador
da prestação do serviço do Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado da
Paraíba (CRDD).

Outro ponto a se destacar, é a necessidade de o DETRAN-PB se adequar ao
CRDD, ou seja, com a instituição da taxa de manutenção pelo DETRAN-PB, será necessário a
modificação das guias de pagamento, separando os usuários que utilizarão dos serviços do CRDD
dos que não utilizarão.

Isso implica ainda em mudanças no sistema informatizado, creditamento de
quantias em conta do CRDD, ou seja, todo o ônus procedimental ficou a cargo de DETRAN em
favor de órgão desvinculado da Administração Pública Estadual.

Ante o exposto, o múnus de Chefe do Executivo me leva a vetar este projeto de lei,
pois não é possível delegação, a uma entidade com personalidade jurídica de direito privado — no
caso o CRDD —, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir,
no que tange aos serviços ofertados pelo DETRAN/PB exercício de atividades profissionais.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro  de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1034/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.687/2013
AUTORIA: DEPUTADO DOMICIANO CABRAL

Disciplina as atividades dos Despachantes Documentalis-
tas junto ao DETRAN-PB e determina outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Tendo em vista as disposições de Lei Federal nº 10.602/2002, que institui

o Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil (CFDD/BR) e os Conselhos
Regionais dos Despachantes Documentalistas dos Estados e do Distrito Federal (CRDD) como
órgãos normativos e de fiscalização profissional dos despachantes documentalistas, a partir da
data de publicação desta Lei o DETRAN-PB só deverá acatar processos encaminhados por despa-
chantes documentalistas que estejam devidamente registrados no CRDD-PB, seu órgão de classe.

§ 1º Considerar-se-á Despachante Documentalista todo aquele que se dirija aos
órgãos do DETRAN, com registro profissional no CRDD-PB, para tratar de regularização ou
licenciamento de veículos pertencentes a terceiros.

§ 2º Todo processo encaminhado por Despachante Documentalista deverá estar
acompanhado da documentação de praxe do instrumento de mandato configurado em selo holográfico.

Art. 2º Os pleitos dos profissionais de que trata o artigo anterior serão processa-
dos nas Centrais de Atendimento aos Despachantes Documentalistas (CADDEs) instaladas na sede
do CRDD-PB em João Pessoa e na 1ª Delegacia Regional do CRDD-PB em Campina Grande, e nas
CIRETRANs e Postos de Trânsito do DETRAN/PB localizados noutras cidades paraibanas.

Art. 3º O disposto nos artigos anteriores tem por finalidade proporcionar o
controle e a celeridade dos diversos tipos de expedientes encaminhados por Despachantes Docu-
mentalistas ao DETRAN-PB, para procedimentos em vigor.

Art. 4º Deverá o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Esta-
do da Paraíba (CRDD-PB):

I – subsidiariamente, instalar e manter os equipamentos necessários ao melhor
funcionamento do recinto de atendimento aos despachantes documentalistas;

II – disponibilizar servidores do seu quadro de pessoal para fiscalizar e manter a
disciplina nas Centrais de Atendimento aos Despachantes Documentalistas (CADDEs).

Art. 5º A cada processo protocolado das Salas de Atendimento aos Despachantes
Documentalistas a que se refere o art. 2º incidirá a cobrança da taxa de manutenção de serviço,
equivalente a 3,5 (três e meia) UFR-PB (Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), cujo
valor será incluído na guia de recolhimento de taxas do DETRAN-PB, cabendo a este efetuar,
mensalmente, o rateio do crédito na seguinte forma e proporção:

I – 10% (dez por cento) para o DETRAN-PB, a título de custo operacional;
II – 7,5% (sete e meio por cento) para o Hospital Napoleão Laureano (Hospital

do Câncer), a título de contribuição filantrópica repassados diretamente em conta bancária indi-
cada por essa instituição;

III – 7,5% (sete e meio por cento) para o Hospital Padre Zé, de João Pessoa, a título
de contribuição filantrópica repassados diretamente em conta bancária indicada por essa instituição;

 IV – 65% (sessenta e cinco por cento) para rateio entre os Despachantes Docu
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mentalista, distribuído proporcionalmente à produção de cada um referente aos processos por eles
encaminhados nos locais indicados no art. 2º desta Lei;

V – 10% (dez por cento) para manutenção do CRDD-PB.
Parágrafo único. Os valores correspondentes aos percentuais referidos nos

incisos IV e V serão creditados em conta bancária do CRDD-PB, em banco oficial, indicada por
essa instituição, que ficará responsável pelo rateio entre os Despachantes Documentalistas
aludido no inciso IV.

Art. 6º A violação ao disposto nesta Lei será submetida à apreciação do CRDD-
PB, à luz do Código de Ética do Sistema CFDD/CRDD, no que concerne a infrações e consequentes
sanções disciplinares, sem prejuízo de procedimento judicial ou extrajudicial cabível.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.691/2013,
de autoria do Deputado Anísio Maia, que “Garante tratamento isonômico entre as empresas que
produzem, comercializam e distribuem produtos da cesta básica e aquelas beneficiadas por
recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN e dá
outras providencias”.

Consoante com manifestação da Secretaria de Estado da Receita, o estabeleci-
mento de alíquotas do ICMS para os produtos da Cesta Básica Nacional é matéria de competência
exclusiva do Senado Federal para as operações interestaduais e de exportação, nos termos da
Constituição Federal (CF), art. 155, § 2º, IV.

Já o inc. VI do § 2º do art. 155 da CF determina que as alíquotas internas, nas
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser
inferiores às previstas para as operações interestaduais.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impos-
tos sobre:
...........................
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre presta-
ções de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no
exterior;
..............................................................
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da
República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria
absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis
às operações e prestações, interestaduais e de exportação ;
V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante
resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta
de seus membros;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver con-
flito específico que envolva interesse de Estados, mediante resolu-
ção de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de
seus membros;
VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito
Federal, nos termos do disposto no inciso XII, “g”, as alíquotas
internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas
para as operações interestaduais;
GRIFAMOS

A alínea “g” do inc. XII do § 2º do art. 155 da CF remete para uma lei comple-
mentar o procedimento para concessão de isenção de ICMS:

XII - cabe à lei complementar:
...................................................................................
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do
Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão con-
cedidos e revogados.

Para ser concedido benefício fiscal, necessário se faz o cumprimento das forma-
lidades que se seguem: convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24/75, repercussão
financeira, a devida previsão orçamentária e a respectiva compensação, conforme preceitua a Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Assim, é fundamental a adoção de cautelas orçamentárias para concessão desse
tipo de benefício. Deve-se estimar a renúncia e estipular medidas destinadas a contrabalancear a
perda de arrecadação.

A matéria objeto do PL nº 1.691/2013 cuida de benefício fiscal cuja implementação
demanda previamente a celebração de convênio no âmbito do Conselho Nacional de Política
Fazendária – CONFAZ.

STF-0033331) DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ICMS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS. NECESSIDADE
DE CONVÊNIO PRÉVIO À EDIÇÃO DA LEI QUE VEICULA O
FAVOR FISCAL. REQUISITO INDISPENSÁVEL À VALIDADE
JURÍDICO. CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO.
IRRELEVÂNCIA DA DATA DE INÍCIO DA PRODUÇÃO DE EFEI-

TOS PLENOS DA NORMA. 1. A concessão de benefícios fiscais
concernentes ao imposto sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações de serviços de trans-
porte interestadual e intermunicipal e de comunicação -
ICMS pressupõe a prévia elaboração de convênio entre os
Estados e o Distrito Federal, consoante o disposto no artigo
155, § 2º, XII, g, da Constituição do Brasil. 2. A elaboração do
convênio entre os entes federados deve preceder à edição da lei que
conceda os benefícios fiscais, pouco importando em qual momento
haverá a produção de efeitos plenos da norma. Isso porque a delibe-
ração prévia dos Estados-membros e do Distrito Federal é requisito
constitucional de validade do benefício, cuja inobservância acaba por
inquiná-lo desde o nascedouro. Precedentes: ADI 1.247 - MC Relator
o Ministro Celso de Mello, DJ de 08.09.95, e ADI 2.357-MC, Relator
o Ministro Ilmar Galvão, DJ 07.11.03, verbis: “EMENTA: AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA
CAUTELAR. LEI Nº 11.557, DE 19 DE SETEMBRO DE 2000,
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. CONCESSÃO DE ISEN-
ÇÃO DE ICMS PARA OS MEDICAMENTOS GENÉRICOS.
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 61, § 1º, II, B; E 155, § 2º, XII,
G, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ato normativo que, instituin-
do isenção de ICMS sem a prévia e necessária edição de convênio
entre os Estados e o Distrito Federal, contraria o disposto no men-
cionado art. 155, § 2º, XII, g, do texto constitucional”. 3. Destarte,
a discussão sobre o momento a partir do qual a lei editada antes da
celebração de convênio produzirá efeitos plenos é irrelevante para
aferir a validade jurídico-constitucional do diploma instituidor do
benefício fiscal. A formalização do convênio deve preceder a edição
da lei. Precedentes: ADIs 2.688 e 3.794, Relator o Ministro Joaquim
Barbosa, ADIs 3.664, 3.803 e 4.152, Relator o Ministro Cezar Peluso,
e ADI 2.549, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, todas julgadas
no dia 1º de junho de 2011. 4. In casu, o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, desconsiderando o momento da
produção de efeitos plenos da lei, declarou a inconstitucionalidade do
texto normativo distrital que veiculou benefício fiscal concernente ao
ICMS antes da elaboração de convênio entre os entes federativos que
autorizassem a concessão do ‘favor fiscal’. Incensurável, portanto, o
provimento judicial. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(Ag. Reg. no Recurso Extraordinário nº 637.959/DF, 1ª Turma do
STF, Rel. Luiz Fux. j. 19.02.2013, unânime, DJe 11.03.2013).

Portanto, para ser concedido o benefício fiscal na modalidade proposta, necessá-
rio se faz o cumprimento das formalidades que se seguem: prévio convênio celebrado no âmbito do
CONFAZ; repercussão financeira; previsão orçamentária e a respectiva compensação nos termos
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa,  17 de  dezembro  de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1035/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.691/2013
AUTORIA: DEPUTADO ANÍSIO MAIA

Garante tratamento isonômico entre as empresas que
produzem, comercializam e distribuem produtos da ces-
ta básica e aquelas beneficiadas por recursos oriundos
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da
Paraíba – FAIN e dá outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º As empresas que produzem, comercializam e distribuem produtos da cesta

básica receberão o mesmo tratamento dado aquelas beneficiadas por recursos oriundos do Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN.

Art. 2º Para que possam usufruir dos benefícios previstos nesta Lei, as empresas que
produzem, comercializam e distribuem produtos da cesta básica deverão repassar a diminuição do custo
para os consumidores, na proporção da redução dos impostos concedido pelo Governo Estadual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar contrário ao interesse público e inconstitucional, decidi vetar totalmente
o Projeto de Lei nº 1.692/2013, de autoria do Deputado Anísio Maia, que “Dispõe sobre os
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produtos que compõem a cesta básica no âmbito do Estado da Paraíba e dá outras providências.”

RAZÕES DO VETO
Por definição, a cesta básica é um termo genérico que designa um conjunto de

bens, incluindo gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal e de limpeza, suficientes para
suprir as necessidades de uma família pelo período de um mês, viável dentro do valor do salário
mínimo vigente.

Não existe um consenso sobre quais produtos formam a cesta básica, sendo que a lista
de produtos inclusos pode variar de acordo com a finalidade para a qual é definida, ou de acordo com o
distribuidor que a compõe. Assim, entendo que estabelecer um rol taxativo de itens que comporão a
cesta básica vai ser prejudicial para o interesse público, pois, entre outros inconvenientes, limitará a
execução de políticas públicas que tenham a aquisição e distribuição de alimentos como objeto.

Melhor para população paraibana será deixar a lista em aberto. Com isso, de acordo
com as características do Programa de Governo, será estabelecido os itens que comporão a cesta básica.

No mais, caso sancionada, a Lei criaria problemas para órgãos da Administração,
a exemplo da Secretaria de Desenvolvimento Humano e a Fundação de Ação Comunitária. Ao
definir um rol taxativo de itens, a Lei acabaria por pautar as ações das secretarias e órgãos
estaduais, impondo-lhes obrigações vedadas pela Constituição Estadual.

É vedada a iniciativa parlamentar de projeto de lei cujo conteúdo diga respeito a
atribuições das secretarias e órgãos da administração e seus serviços públicos desempenhados, por
se tratar de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado da Paraíba, conforme se
extrai do artigo 63, §1º, “b” e “e”, da Constituição Estadual, senão vejamos:

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Gover-
nador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Consti-
tuição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que:
(...)
II - disponham sobre:
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e
serviços públicos;
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos
da administração .”

Portanto, o Projeto em tela acabará por estabelecer atribuição ao Poder Executivo
do Estado, razão porque há de se considerar como legislação vedada, conforme Constituição do Estado.

Ademais, da forma ampla como redigida, a proposta não prevê a consideração de
critérios técnicos para determinação do rol taxativo.

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
face de situação regulamentada pela Constituição da República e Estadual.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei acima
mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1036/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.692/2013
AUTORIA: DEPUTADO ANÍSIO MAIA

Dispõe sobre os produtos que compõem a cesta básica no
âmbito do Estado da Paraíba e dá outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Ficam definidas por esta Lei os produtos que compõem a cesta básica no

âmbito do Estado da Paraíba.
Art. 2º Os produtos a que se refere o artigo anterior são os que a seguir relacionados:

1 – Feijão
2 – Arroz;
3 – Açúcar;
4 – Leite;
5 – Café;
6 – Pão;
7 – Óleo de soja;
8 – Flocos ou Fubá de milho;
9 – Ovo;
10 – Batata;
11 – Legumes;
12 – Frutas;
13 – Manteiga;
14 – Creme dental;
15 – Sabonete;
16 – Papel higiênico.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.712/2013,
de autoria do Deputado Vituriano de Abreu, que “Dispõe sobre a proibição de estipulação de prazo
mínimo por parte das empresas concessionárias , sediadas no Estado da Paraíba, que explorem
serviços de telefonia, de TV por assinatura ou de internet, e dá outras providências.”.

RAZÕES DO VETO
Consoante com o art. 1º, o PL nº 1.712/2013 que estabelece que “ficam as

empresas concessionárias ou permissionárias sediadas no Estado da Paraíba, que explorem servi-
ços de telefonia fixa ou móvel, de TV por assinatura ou internet, proibidas de estabelecerem,
unilateralmente, prazo mínimo de vigência do contrato firmado com o consumidor, bem como
inserir cláusula contratual que estabeleça cobrança de valores a título de multas na hipótese do
encerramento do contrato”.

A propositura é meritória, contudo, a inconstitucionalidade que embasa o veto
reside no fato da propositura versar sobre matéria de competência privativa da União. Refiro-me
ao caso de interferir na relação contratual firmada entre as concessionárias e permissionárias de
telefonia e internet. Vejamos o que diz a Constituição Federal em seus arts. 21 e 22:

Art. 21. Compete a União:
..............................................................................................
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que
disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão
regulador e outros aspectos institucionais; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão:
a)os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
............................................................................................
IV - águas, energia, Informática, telecomunicações e radiodifusão;

                                             (destaque e grifo nosso)
Em síntese, sem deixar de reconhecer o meritório intuito da proposta, o Gover-

nador do Estado tem o ônus de vetar projetos de lei com vício de inconstitucionalidade como o ora
apresentado.

Portanto, caso fosse aprovado, novos encargos seriam adicionados aos contratos
de concessão, alterando as relações contratuais previstas nas licitações que deram origem aos
contratos de concessão entre o poder concedente e os concessionários, o que se revela inadequado
e alheio à competência do parlamento estadual no caso dos serviços concedidos pela União.

A propósito do tema, o Supremo Tribunal Federal decidiu:
“Com efeito, em exame compatível com a natureza de liminar
requerida, Lei estadual, máxime quando diz respeito à concessão de
serviço público federal, estadual e municipal, como ocorre no caso,
não pode alterar as condições da relação contratual entre o poder
concedente e os concessionários sem causar descompasso entre a
tarifa e a obrigação de manter serviço adequado em favor dos usuári-
os, infringindo, assim, não só a política tarifária estabelecida contra-
tualmente e sob o controle do poder concedente e o concessionário,
alterado, dessa forma, as condições contratuais previstas na licitação
exigida pelo “caput” do art. 175 da Carta Magna, que, assim, é
violado”. (ADI Nº 2299).

Esse entendimento vale para o serviço executado por empresas que atuam no
ramo de internet, telefonia, bem como no ramo de TV por assinatura e assemelhados, e por esse
aspecto a proposição revela-se em desarmonia com a Constituição Federal.

Assim, apesar de conter conteúdo louvável, o projeto sob análise deve ser vetado
por ser inconstitucional ao infringir o princípio federativo no tocante à repartição de competên-
cias entre os entes federativos.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1043/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.712/2013
AUTORIA: DEPUTADO VITURIANO DE ABREU

Dispõe sobre a proibição de estipulação de prazo mínimo
por parte das empresas concessionárias ou permissioná-
rias, sediadas no Estado da Paraíba, que explorem servi-
ços de telefonia, de TV por assinatura ou de internet, e dá
outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Ficam as empresas concessionárias ou permissionárias sediadas no Estado

da Paraíba, que explorem serviços de telefonia fixa ou móvel, de TV por assinatura ou internet,
proibidas de estabelecerem, unilateralmente, prazo mínimo de vigência do contrato firmado com
o consumidor, bem como inserir cláusula contratual que estabeleça cobrança de valores a título de
multas na hipótese do encerramento do contrato.

Art. 2º No caso de descumprimento desta Lei, o infrator ficará sujeito ao paga
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mento de multa no valor equivalente a 60 UFRPB (Unidade Fiscal de Referência do Estado da
Paraíba) vigente na data da infração.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, decidi vetar integralmente, por ser contrário ao interesse público, o Projeto de Lei de nº
1.728/2013, de autoria do Deputado Daniella Ribeiro, que “Estabelece a obrigatoriedade das
concessionárias que comercializam veículos novos de alertarem o adquirente acerca das alterações
que porventura venham a ocorrer nos modelos do veículo nos 120 (cento e vinte) dias posteriores
à compra e venda”.

RAZÕES DE VETO
O objeto do PL nº 1.728/2013 é o seguinte:

Art. 1º As concessionárias de veículos estabelecidas no Estado da
Paraíba ficam obrigadas a comunicar por escrito ao consumidor,
antes da compra do veículo novo, as alterações previstas para aquele
modelo nos 120 (cento e vinte) dias posteriores à data da aquisição.
Parágrafo único. A informação deverá ser redigida em destaque e de
forma clara, a fim de possibilitar a exata compreensão do seu con-
teúdo pelo consumidor, cabendo à concessionária o ônus de demons-
trar, judicial ou extrajudicialmente, o fiel cumprimento da medida.

Apesar de comungar dos ideais do PL nº 1.728/2013, creio que a propositura —
na forma como redigida — impõe responsabilidade objetiva para concessionárias por ato que foge
de sua governança e acaba sendo contrária ao interesse público.

Quem define as modificações nos veículos são as montadoras. As concessionárias
simplesmente vedem os veículos para os consumidores, sem que saibam com antecipação quais
modificações os modelos sofrerão antes do lançamento.

Eventual sanção ao PL nº 1.728/2013 criaria uma insegurança jurídica muito grande,
pois a venda de um veículo poderia ser desfeita no prazo de até 120 dias, caso alguma mudança fosse
implementada no novo modelo e tal mudança não tivesse sido anunciada por ocasião da compra.

Ademais, tendo o Código de Defesa do Consumidor como parâmetro, a respon-
sabilidade da concessionária não se enquadraria nem no fato nem no vício do produto. De modo
que não teria como enquadrar a responsabilidade da concessionária.

O que deve ficar posto é a responsabilidade da concessionária pela oferta que foi
feita ao consumidor. Isso já está devidamente contemplado no Código de Defesa do Consumidor.
Assim, caso a concessionária tenha assegurado ao consumidor que o veículo não sofreria alteração
nos 120 dias seguinte à compra, e essa alteração venha a ocorrer, o consumidor deverá ser
indenizado em virtude do descumprimento da oferta que lhe foi feita por ocasião da compra.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o
Projeto de Lei nº 1.728/2013, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros
da Assembléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2013

AUTÓGRAFO Nº 1048/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.728/2013
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA RIBEIRO

Estabelece a obrigatoriedade das concessionárias que
comercializam veículos novos de alertarem o adquirente
acerca das alterações que porventura venham a ocorrer
nos modelos do veículo nos 120 (cento e vinte) dias poste-
riores à compra e venda.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º As concessionárias de veículos estabelecidas no Estado da Paraíba ficam

obrigadas a comunicar por escrito ao consumidor, antes da compra do veículo novo, as alterações
previstas para aquele modelo nos 120 (cento e vinte) dias posteriores à data da aquisição.

Parágrafo único. A informação deverá ser redigida em destaque e de forma clara,
a fim de possibilitar a exata compreensão do seu conteúdo pelo consumidor, cabendo à concessioná-
ria o ônus de demonstrar, judicial ou extrajudicialmente, o fiel cumprimento da medida.

Art. 2º O descumprimento da providência de que trata o artigo anterior sujeita a
concessionária ao pagamento de indenização ao comprador no equivalente a 10% (dez por cento)
sobre o valor da nota fiscal do veículo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 25 de novembro de 2013.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional e contrário ao interesse público, decidi vetar totalmente o
Projeto de Lei nº 1.740/2013, de autoria do Deputado Anísio Maia, que “Institui a Política Estadual
de Enfrentamento da Violência contra as Mulheres do Campo e dá outras providências”.

RAZÕES DO VETO
O conteúdo do Projeto de Lei nº 1.740/2013 já está contemplado nas ações

desenvolvidas pelo Governo do Estado.
O combate à violência contra mulher demanda ações que não podem estar volta-

das apenas para uma vertente do público que se pretende defender, como deseja a propositura
parlamentar, cujo objeto restringe-se às mulheres do campo. Essa restrição, aliás, é contrária ao
interesse público.

O combate à violência contra as mulheres não pode estar focado apenas nas
mulheres do campo, deve favorecer também às da cidade. É partindo do pressuposto da defesa
isonômica das mulheres do campo e da cidade que o Governo do Estado pauta suas ações.

O caráter isonômico propicia ao Governo adotar estratégias de combate à vio-
lência contra as mulheres mais eficazes e com resultados mais consistentes. Eficácias e consistên-
cias que não seriam obtidas se o enfretamento ocorresse de forma dissociada.

No âmbito do Estado da Paraíba, o combate à violência contra as mulheres é feito
por diversos órgãos estaduais, mas sempre de forma articulada, a exemplo de ações com a partici-
pação da Secretarias de Estado e da Diversidade Humana e das Secretarias de Estado da Saúde e
Segurança e Defesa Social. Além dos órgãos da Administração, muitas vezes as ações contam com
as participações do Ministério Público, Defensoria Pública e organizações não governamentais.

É oportuno dizer que a política de enfrentamento à violência contra a mulher
não fica só na repressão. O viés preventivo também ocupa lugar de destaque. Neste mês de
dezembro, por exemplo, no Centro de Convivência da Pessoa Idosa, no Castelo Branco, na
Capital, mais de 30 gestoras de políticas públicas para mulheres na Paraíba foram capacitadas pela
Secretaria da Mulher e da Diversidade Humana.

No dia 12 de dezembro de 2012, inauguramos o Centro Estadual de Referência da
Mulher Fátima Lopes, o qual integra a rede de atendimento às mulheres em situação de violência
de gênero. Este Centro foi instituído por meio do Convênio 073/2010, parceria entre o Governo
do Estado da Paraíba, através da Secretaria da Mulher e da Diversidade Humana (SEMDH) e a
Secretaria Especial de Política Pública (SPM) da Presidência da República. Em um ano de funcio-
namento, esse Centro já prestou atendimento a mais de 209 mulheres vítimas de violência
doméstica na região da Borborema, atendendo aproximadamente 17 (dezessete) cidades; realizan-
do, além do atendimento psicossocial e jurídico, visitas às cidades para fazer palestras e fortalecer
a rede de atendimento.

O enfretamento à violência também é feito através de unidades móveis de acolhi-
mento à mulher, dentro do programa “Mulher, Viver sem Violência”. Com esse trabalho já foram
beneficiadas as mulheres da zona rural de  diversas cidades do Estado, como por exemplo as dos
municípios de Bernardino Batista, Bom Jesus, Bonito de Santa Fé, Cachoeira dos Índios, Cajazeiras,
Carrapateira, J. Claudino, Monte Horebe, Nazarezinho, Poço Dantas, Poço José de Moura, Santa
Helena, São José de Piranhas, São José do Rio do Peixe, Belém e Lagoa de Dentro.

Essa ação, que é um complemento das atividades já realizadas no Centro em
Enfrentamento à Violência Contra a Mulher, tem o apoio da Defensoria Pública, de delegacias, do
Ministério Público, do Tribunal de Justiça, de psicólogos e assistentes sociais, trabalhando no
resgate à autoestima das vítimas de violência na zona rural.

Portanto, a propositura nos moldes em que foi redigida é contrária ao interesse
púbico, pois, como visto, o enfretamento mais adequado deve primar pela defesa de todas as
mulheres, não importando se do campo ou da cidade.

O PL 1.740/2013 também é inconstitucional por criar despesas e estabelecer
atribuição à Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana (SEMDH) e à Secretaria de
Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEDS, razão porque há de se considerar como
legislação vedada, conforme o artigo 63, § 1º, inciso II, da Constituição do Estado, “e” in verbis:

“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Gover-
nador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Consti-
tuição.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
(...)
II – Disponham sobre:
(...)
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da
administração pública.”

É salutar destacar que a eventual sanção de projeto de Lei no qual se tenha
constatado vício de iniciativa não seria apta a convalidar as normas que se introduziriam no
ordenamento jurídico, conforme se infere do posicionamento firmado no Supremo Tribunal
Federal, em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.391-2, de 01 de fevereiro de
1996, da lavra do Eminente Ministro Celso de Mello:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do
Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva,
traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência
reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a
infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo
eventualmente editado.
Na verdade, tal faculdade governamental deve ser encarada como
mera projeção da competência privativa do Chefe do Poder Execu-
tivo para exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção
superior da administração estadual.”

Não obstante seja louvável a preocupação do Poder Legislativo ao apresentar
a matéria, o fato é que, como visto, existe óbice constitucional para aprovação do presente
Projeto de Lei.

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
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face de situação regulamentada pela Legislação Estadual vigente, restando a aprovação do Projeto
de Lei em anexo, norma eivada de ilegalidade, fadada à revogação.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

Na verdade, tal faculdade governamental deve ser encarada como mera projeção
da competência.

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
“Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-
Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que:
[...]
II – Disponham sobre:
[...]
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da
administração pública.”.

É vedado ao parlamentar estadual apresentar projeto que verse a respeito de
serviço público e funcionamento administrativo de órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual, como ocorreu na espécie. O Projeto de Lei não observou as normas referentes à
legitimidade para sua propositura. Isso implica vulneração da reserva atribuída ao Chefe do Poder
Executivo para matérias que versem sobre organização administrativa e serviço público e consti-
tui afronta ao princípio constitucional da separação dos Poderes.

De fato, prestação de serviço público pela Administração é matéria imune às
ingerências do Poder Legislativo, uma vez que está diretamente inserida na iniciativa privativa do
Governador do Estado e em sua instância executiva de poder. Ao espectro de assuntos dessa mesma
natureza chama a doutrina de princípio constitucional da reserva de administração.

À guisa de ilustração, o magistério de J. J. Gomes Canotilho, referenciado pelo ilustre
Ministro Celso de Mello, por ocasião do julgamento da ADI 2364-1 AL (DJ 14/12/2001), verbis:

“A reserva de administração – segundo adverte J. J. GOMES
CANOTILHO (“Direito Constitucional”, p. 810/811, 5ª ed., 1991,
Almedina, Coimbra) – constitui limite material à intervenção
normativa do Poder Legislativo, pois, enquanto princípio fundado
na separação orgânica e na especialização funcional das instituições
do Estado, caracteriza-se pela identificação, no sistema constitucio-
nal, de um “núcleo funcional (...) reservado à administração contra
as ingerências do parlamento”, (...). (grifos originais)”.

Discorrendo acerca das formas de inconstitucionalidade, José Afonso da Silva faz
distinção entre inconstitucionalidade formal e material, utilizando-se dos seguintes argumentos:

“Essa incompatibilidade vertical de normas inferiores (leis, decretos
etc.) com a constituição é o que, tecnicamente, se chama
inconstitucionalidade das leis ou dos atos do Poder Público, e que se
manifesta sob dois aspectos: (a) formalmente, quando tais normas
são formadas por autoridades incompetentes ou em desacordo com
formalidades ou procedimentos estabelecidos pela constituição; (b)
materialmente, quando o conteúdo de tais leis ou atos contraria
preceito ou princípio da constituição. (in Curso de direito constitu-
cional positivo. 16. ed. São Paulo: Malheiros,1999, p. 49)”.

Segundo a lição do referido mestre, ocorre a inconstitucionalidade formal quando
se verifica irregularidade no procedimento legislativo, como no caso presente, em que a compe-
tência do Chefe do Poder Executivo fora usurpada pelos membros do Poder Legislativo.

Nesse diapasão, mutatis mutandis, a jurisprudência do excelso STF:
“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O
PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM
SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE
OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. Inicia-
tiva privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar
sobre organização administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de
iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, inc. II, alínea e, da
Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de
Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de
competências. 3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não
retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes. 4. Ação
direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 2329,
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 14/
04/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010
EMENT VOL-02407-01 PP-00154 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010,
p. 30-42 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 143-150) (g.n.)”.

Manifesta, portanto, a inconstitucionalidade formal do Projeto de Lei sob análi-
se por vício de iniciativa. Friso que, em se tratando de inconstitucionalidade formal, todos os
dispositivos da lei impugnada são contaminados, uma vez que são interdependentes e constituem
um mesmo bloco normativo. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios (v. g. ADI 2000.00.2.003669-8, Rel. Des. LÉCIO RESENDE, ADI
2003.00.2.008960-4, Rel. Des. JERONYMO DE SOUZA, ADI 2004.00.2.008226-6, Rel. Des.
SÉRGIO BITTENCOURT).

É salutar destacar que a eventual sanção de projeto de Lei no qual se tenha
constatado vício de iniciativa não seria apta a convalidar as normas que se introduziriam no
ordenamento jurídico, conforme se infere do posicionamento firmado no Supremo Tribunal
Federal, em julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.391-2, de 01 de fevereiro de
1996, da lavra do Eminente Ministro Celso de Mello:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do
Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva,
traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência

reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a
infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo
eventualmente editado.
Na verdade, tal faculdade governamental deve ser encarada como
mera projeção da competência privativa do Chefe do Poder Execu-
tivo para exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção
superior da administração estadual.”.

Não obstante seja louvável a preocupação do Poder Legislativo ao apresentar a maté-
ria, o fato é que, como visto, existe óbice constitucional para aprovação do presente Projeto de Lei.

Assim, é de bom alvitre destacar que o veto se impõe por determinação legal em
face de situação regulamentada pela Constituição da República e Estadual.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei
acima mencionado, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assem-
bléia Legislativa.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

AUTÓGRAFO Nº  1053/2013
PROJETO DE LEI Nº 1.740/2013
AUTORIA: DEPUTADO ANÍSIO MAIA

Institui a Política Estadual de Enfrentamento da Violência
contra as Mulheres do Campo e dá outras providências.

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Enfrentamento da Violência contra

as Mulheres do Campo, com a finalidade de estabelecer diretrizes e ações de prevenção e combate
à violência, de assistência e garantia de direitos às mulheres que vivem na ruralidade.

Art. 2º As ações da Política Estadual de que trata esta Lei deverão obedecer às
seguintes diretrizes:

I – permanente garantia e proteção dos direitos das mulheres do campo em
situação de violência, considerando as questões étnico-raciais, geracionais, de orientação sexual,
de deficiência e de inserção social e econômica, as diferenças regionais e territoriais;

II – implementação de ações que desconstruam os estereótipos de gênero e que
modifiquem os padrões sexista, que perpetuam dores das desigualdades de poder entre homens e
mulheres e da violência de gênero, considerando as diversidades existentes entre as mulheres (em
especial mo que tange à territorialidade), de forma a contemplar as especificidades do campo;

III – criação de condições para a implementação da Lei Maria da Penha no campo;
IV – garantia de acesso das mulheres do campo e da floresta ao sistema de justiça

e de segurança pública;
V – combate ao tráfico de mulheres e à exploração comercial de mulheres,

especialmente de adolescentes e jovens no campo;
VI – garantia às mulheres do campo acesso à educação e promoção da oferta de

escolarização adequada às especificidades territoriais e ao trabalho exercido por elas;
VII – atendimento humanizado, integral e qualificado na rede de atendimento às

mulheres do campo em situação de violência;
VIII – interiorização do atendimento às mulheres do campo, por meio da

capacitação dos serviços especializados e não-especializados da rede de atendimento à mulher em
situação de violência, em especial os da rede de saúde e da rede sócio-assistencial;

IX – garantia de acesso às informações sobre seus direitos;
X – garantia de condições para implementação de estatísticas e dados oficiais

sobre a violência contra as mulheres do campo.
Art. 3º Serão priorizadas as seguintes ações para enfrentamento da violência

contra as mulheres do campo, dentre outras:
I  – forta lecer a  rede de a tendimento e implementação da Lei Maria da

Penha, por meio de:
a) Desenvolvimento e execução de campanhas de enfrentamento da violência

contra as mulheres do campo junto a escolas rurais, escolas de assentamentos, quilombos, escolas
itinerantes e outros serviços da rede pública de educação do campo;

b) Capacitação de gestores e profissionais da assistência social, da atenção básica
de saúde, da assistência técnica rural, para um atendimento de qualidade às mulheres do campo em
situação de violência;

c) Criação de Postos de Atendimento às Mulheres nas delegacias das cidades do
interior do Estado e implementação de unidades móveis de atendimento às mulheres do campo
vítimas de violência.

II – proteger os direitos sexuais e reprodutivos, por meio de:
a) Realização de ações preventivas que fortaleçam a autonomia das mulheres e

seus direitos sobre seu próprio corpo, independente de sua expressão sexual;
b) Garantia às mulheres soropositivas de atendimento e abrigamento adequado;
c) Capacitação de gestores(as), agentes comunitários de saúde e profissionais do

Programa Saúde da Família na questão da violência contra as mulheres e em relação aos direitos das
mulheres, com enfoque para as especificidades do campo;

d) Ampliação da capacitação dos profissionais dos serviços de saúde (hospitais,
unidades básicas de saúde, serviços de saúde mental) na questão da violência contra as mulheres,
incluindo os municípios de menor porte;

e) Garantia de acesso aos insumos e às informações sobre os contraceptivos e
contracepção de emergência em favor das mulheres do campo;

f) Fortalecimento do papel das parteiras tradicionais e inclusão da temática do
enfrentamento à violência contra as mulheres nas capacitações direcionadas a elas;

g) Realização de capacitação profissional às parteiras tradicionais, respeitando e
valorizando os seus saberes e criando mecanismo para disseminar o conhecimento destas profissionais.

III – combater a exploração sexual de meninas e adolescentes e o tráfico de
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mulheres, por meio de:
a) Realização de campanhas educativas de prevenção e combate ao tráfico de

mulheres nos locais de entrada e saída de pessoas (portos, aeroportos e rodoviárias);
b) Ampliação da divulgação da campanha relativa à exploração de crianças e

adolescentes para os municípios de menor porte;
c) Identificação e mapeamento das rotas de tráfico das mulheres que passam

por áreas rurais;
d) Inserção da temática de orientação sexual nos currículos de educação do campo;
e) Inclusão do recorte de gênero e territorialidade na capacitação dos conselhos

tutelares no tema da exploração sexual contra crianças e adolescentes;
f) Combate à exploração sexual de meninas, adolescentes, jovens e mulheres,

associada ao turismo rural.
IV – promover e assegurar o exercício dos Direitos Humanos das mulheres do

campo que se encontram em situação de prisão, garantindo-lhe os direitos sexuais e reprodutivos,
visitas íntimas e permanência dos filhos no período da amamentação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  25 de novembro de 2013.

ATO DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº   34.673 de 17 de dezembro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
II, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3512/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 348.347,78 (trezentos

e quarenta e oito mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), para reforço de
dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.101 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO         
 
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
08.244.5326-4441- MANUTENÇÃO DOS CENTROS SOCIAIS - CSU  4490  06 348.347,78 
    

TOTAL 348.347,78 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá a
conta de Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no
Estado da Paraíba – FUNCEP, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de dezembro de 2013; 125º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 902/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13029121-8,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
do servidor SATULIO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 127.400-7, lotado na
Secretaria de Estado da Receita, pelo prazo de 01 (um) ano, na forma do art. 90, Inciso II, da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 903/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13029072-6,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Picuí/PB, do
servidor PAULO DE SALES NASCIMENTO, matrícula nº 125.095-7, lotado na Secretaria de
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 904/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13029813-1,

R E S O L V E autorizar a permanência no Ministério da Saúde, do servidor
EDUARDO JORGE VALADARES OLIVEIRA, matrícula nº 125.282-3, lotado na Universida-
de Estadual da Paraíba - UEPB, para continuar exercendo o cargo em comissão de Diretor do
Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus
para o órgão de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de
dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 905/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13024229-2,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região – João Pessoa - PB, da servidora LEILA DENIZE MOURA MAIA RABELLO, matrícula
nº 129.749-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de um [01] ano, com ônus
para o Órgão de origem, mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Comple-
mentar Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 906/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13016788-6,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora THAMARA MARIA MAIA
DUARTE, Redator, matrícula nº 128.294-8, lotada na Secretaria de Estado do Governo, para
realizar o Curso de Mestrado em Direitos Humanos, Cidadania e Políticas Públicas, ministrado
pela Universidade Federal da Paraíba - UFPB, no período de agosto de 2013 a  agosto de 2015,
com ônus para o Órgão de origem, de acordo com o art. 82, inciso V, e 88 da Lei Complementar
Nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 907/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 12014737-8,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora VIVIANE CRISTINA
VIEIRA DA SILVA, Enfermeiro, matrícula nº 162.171-8, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
para realizar o Curso de Mestrado em Ciências da Saúde, ministrado pela Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE, no período de março de 2012 a fevereiro de 2014, com ônus para o Órgão
de origem, de acordo com o art. 82, inciso V, e 88 da Lei Complementar Nº 58 de 30 de dezembro
de 2003, e o art. 18, inciso II, da Lei 7.376/2003.

PORTARIA Nº 908/SEAD.       João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13025956-0,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da Primeira
Região – Brasília/DF, da servidora MARIA DO BOM CONSELHO GOMES DA SILVA
FELICÍSSIMO, Professor, matrícula nº 89.714-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação,
pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o Órgão de origem, mediante ressarcimento das
despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Federal da 1ª Região, na forma do art. 90,
Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº  016   /2013    EXPEDIENTE DO DIA:   10    /  12    / 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 4º, do Decreto n o 14.167 de 12 de dezembro de 1979,   I N
D E F E R I U os processos abaixo relacionados.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO 
13024562-3 
13024466-0 
13026776-7 
13025977-2 

  80.716-8 
  90.391-4 
 134.252-5 
156.868-0 

   

APARECIDO VIEIRA DA SILVA  
DOMINGOS SALVE 
TANIA DANTAS GAMA 
MARCONE JOÃO DE SOUZA 

Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social 
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RESENHA Nº 172/2013 EXPEDIENTE DO DIA: 10 / 12 /2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão das servidoras para serem colocadas   À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
13029107-2 
13027633-2 

  91.060-1 
  70.279-0 

MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA 
ANTONIO ARAÚJO LEITE 
 
 
 PUBLICADO NO DOE EM 11/12/2013 
            REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

DPGE 
SER 

Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado do Governo 

  
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 173 /2013          EXPEDIENTE DO DIA:  10/  12  /2013

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas  pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U os  Processos  abaixo relacionados  RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
13029124-2 
13029522-1 

  600.117-3    
    93.216-7 

LEDSON LEITÃO BATISTA 
EDELÂNDIO ALVES PEREIRA 
 
 
                                                                                                                             

Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP 
Secretaria de Estado da Educação 

 
 
 
 

 
 
 

    
    

RESENHA Nº  174 /2013.     EXPEDIENTE DO DIA :    10/  12    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o    art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 
13029395-4 
13022683-1 

MARIA DE LOURDES SANTOS 
KARLA TAMYRES SANTOS DO NASCIMENTO 
 
 
 

  99.727-7  
175.454-8  

SEPLAG 
SEE 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Governo  
 
 
 
 
 
 
 

     
     

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 008/13 – DEREH        João Pessoa, 12 de dezembro de 2013.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar em virtude de Desaverbação de Tempo de Serviço
conforme parecer Técnico GPREV 085/2013, as Concessões das Licenças Especiais referente aos
períodos de 27.02.88 à 27.02.98 = 180, para 28.05.82 à 28.05.97 = 270, processo 120012-7/92
publicado no D.O.E. de 11.06.99 e de 27.02.98 à 27.02.03 para 28.05.97 à 28.02.02, publicado
no D.O.E. de 06.06.2012, processo 12015831-1 do servidor JOÃO RAMALHO DE OLIVEI-
RA matrícula 078.254-8, com lotação na Secretaria de Estado da Administração

Portaria nº 010/2013- DEREH        João Pessoa, 12 de dezembro de 2013

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E    tornar sem efeito o ato que concedeu a Anotação de Tempo de
Serviço objeto do  processo nº 13.025.525-4, publicado no D.0.E. edição do dia 10.12.2013,
período de 01.12.2000 à 10.01.2007 – 2231 dias, do servidor HERMANO DE FRANÇA
RODRIGUES,  matrícula nº 157.710-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos,
do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia

PORTARIA GS Nº. 043/2013                             João Pessoa, 17 de dezembro de 2013

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIENCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011 c/c o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de
agosto de 2009, e no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir Comissão Técnica, composta pelos servidores FRANCISCO

LEUNAM HOLANDA LINS, matrícula 92.900-0, que exercerá o cargo de Presidente;
HAROLDO SOBREIRA VANDERLEI, matrícula 106.514-9 e DANILO AMARAL BOTELHO
LUNA, matrícula 93.439-9, servidores da SERHMACT.

Art. 2º - A presente Comissão tem por objetivo proceder ao recebimento da obra

de Ampliação e Reforma do Açude Pintado, localizada no Município de Aparecida, no Estado da
Paraíba, executadas no âmbito do Contrato 010/2012-SERHMACT; contrato celebrado com a
empresa VIGA ENGENHARIA LTDA.

Art. 3 º - Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos
em epígrafe.

Art. 4 ° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 881/GS/SEAP/13 Em 11 de dezembrode 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVEdesignar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar, composta pelo Bel. GIOVANI GIACOMELLI DOS SANTOS, Delegado de Policia Civil,
mat. 154.902-2, a Belª. ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, Advogada, Mat. 90.822-3
eo Agente de Segurança PenitenciáriaDANIEL DA ROCHA CRUZ, mat. 174.443-7, para sob a
Presidência do primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos  contidos no
Memorando nº 029/2013 e seus anexos e nos Processos nº201300007961,201300004658,
201300005654,201300007830, 201300007831,201300007832, 201300009293, 201300009338,
201300009339,  201300009368  e 201300009410 oriundos do Setor de Recursos Humanos da
SEAP, configurando, em tese, ABANDONO DE CARGOpor parte dos servidores CLOVIS
EDUARDO GOMES DE MORAIS, mat.173.475-0, TIAGO MINORU GUIMARÃES SOA-
RES KOGISO, mat. 171.765-1, MARISTELA VIANA DE OLIVEIRA, mat. 79.971-8, MAR-
COS DE SOUSA COSTA, mat.174.574-3, JOSÉ UBIRACY FÉLIX, mat. 60.467-4, JOSÉ
CIRILO FERNANDES NETO, ESTEVÃO VICTOR DE MESQUITA, mat. 174.460-7, CÉSAR
JUVENAL DE MATOS JÚNIOR, mat. 174.427-5, ARYCLENES DOMINGOS DOS SAN-
TOS, mat. 172.146-1, JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA, mat. 163.316-3 e JOSÉ FÁBIO VAS-
CONCELOS DE LIMA, mat.171.985-8.

Publique-se
Cumpra-se

PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.10.2013
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

GERENCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Portaria nº 041/GESIPE/SEAP/13       João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos
sindicatórios, referente ao Processo nº 201300009032, instaurado através da Portaria nº 085/
GESIPE/SEAP/13.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Portaria nº 042/GESIPE/SEAP/13       João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos
sindicatórios, referente ao Processo nº 201300009033, instaurado através da Portaria nº 086/
GESIPE/SEAP/13.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Portaria nº 043/GESIPE/SEAP/13       João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos
sindicatórios, referente ao Processo nº 201300005861, instaurado através da Portaria nº 087/
GESIPE/SEAP/13.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Portaria nº 044/GESIPE/SEAP/13       João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
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DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,
RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos

sindicatórios, referente ao Processo nº 201300009034, instaurado através da Portaria nº 088/
GESIPE/SEAP/13.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Portaria nº 045/GESIPE/SEAP/13       João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos
sindicatórios, referente ao Processo nº 201300006154, instaurado através da Portaria nº 092/
GESIPE/SEAP/13.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Polícia Militar da Paraíba

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA

PORTARIA Nº GCG/053/2013-CG João Pessoa/PB, 12 de dezembro de 2013.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA
PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do
Regulamento de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do Contra-

to 0027/2013 – FUNESBOM, celebrado entre o Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba e a UNIDAS
VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA., que tem como objeto a  aquisição de veículo Auto Resgate;

MAJ QOBM matrícula 521.277-4 FRANCISCO HERMÍNIO DE PAIVA NETO
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº GCG/054/2013-CG  João Pessoa/PB, 12 de dezembro de 2013.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA
PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do
Regulamento de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do

Contrato 0028/2013 – FUNESBOM, celebrado entre o Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba e
a SOS SUL RESGATE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA -
ME, que tem como objeto a  aquisição de materiais de Combate a Incêndio;

MAJ QOBM matrícula 521.277-4 FRANCISCO HERMÍNIO DE PAIVA NETO
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº GCG/055/2013-CG João Pessoa/PB, 12 de dezembro de 2013.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA
PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do
Regulamento de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do

Contrato 0029/2013 – FUNESBOM, celebrado entre o Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba e
a SOS SUL RESGATE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA -
ME, que tem como objeto a aquisição de capacete e bota de Combate a Incêndio;

MAJ QOBM matrícula 521.277-4 FRANCISCO HERMÍNIO DE PAIVA NETO
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº GCG/056/2013-CG João Pessoa/PB, 12 de dezembro de 2013.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA

PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do
Regulamento de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do

Contrato 0025/2013 – FUNESBOM, celebrado entre o Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba e a
VENDE TUDO MAGAZINE LTDA, que tem como objeto a aquisição de materiais de construção;

2º TEN QOABM matrícula 520.161-6 WAGNER LOREGIAN
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA Nº GCG/057/2013-CG João Pessoa/PB, 12 de dezembro de 2013.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA
PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do
Regulamento de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de
03 de fevereiro de 1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do

Contrato 0026/2013 – FUNESBOM, celebrado entre o Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba e a
TRIUNFO CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a aquisição de materiais de construção;

2º TEN QOABM matrícula 520.161-6 WAGNER LOREGIAN
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º - Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Receita

PORTARIA Nº 270/GSER                                             João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar JOSÉ RONALDO DE SOUSA AMÉRICO, Auditor Fiscal

Tributário Estadual, matrícula nº 146.387-0, lotado nesta Secretaria, Subgerente Regional de Fisca-
lização de Mercadorias em Trânsito da Quarta Gerência Regional da Receita Estadual, símbolo CGF-
3, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Gerente Regional da Receita Estadual da Quarta
Região, símbolo CGF-2, enquanto durar o período de férias de seu titular, MANOEL PAULINO DA
SILVA NETO, matrícula nº 145.941-4, compreendido entre 02/01/2014 a 31/01/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 271/GSER                                            João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar CLÁUDIO SOUSA CAVALCANTI, Auditor Fiscal Tributário

Estadual, matrícula nº 147.755-2, lotado nesta Secretaria, Subgerente Regional de Fiscalização de
Mercadorias em Trânsito da Quinta Gerência Regional da Receita Estadual, símbolo CGF-3, para,
cumulativamente, responder pelo cargo de Gerente Regional da Receita Estadual da Quinta Re-
gião, símbolo CGF-2, enquanto durar o período de férias de seu titular, GISLAINE ARAÚJO DE
MEDEIROS, matrícula nº 145.993-7, compreendido entre 02.01.2014 a 31.01.2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 272/GSER                                          João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar ESMAEL DE SOUSA FILHO, Auditor Fiscal Tributário Esta-

dual, matrícula nº 146.920-7, lotado nesta Secretaria, para responder pelo cargo de Coletor
Estadual de Primeira Classe - Cajazeiras, símbolo CGF-3, enquanto durar o período de férias de seu
titular, MARIA GORETT BRAGA BENTO, matrícula nº 147.916-4, compreendido entre
02.01.2014 a 31.01.2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 273/GSER                                           João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
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0188532013-2  FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A 
 RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1086682013-2  INDUSTRIA ALIMENTICIA TRES DE MAIO S.A 
 RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1086712013-4  INDUSTRIA ALIMENTICIA TRES DE MAIO S.A 
 RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1086632013-0  INDUSTRIA ALIMENTICIA TRES DE MAIO S.A 
 RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1149442010-4  CIPAN COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS DO NORDESTE LTDA 

 RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 
DEFERIMENTO 

1394402013-8  FADA CONSTRUÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

0785092013-9 MELQUISEDEC CAVALCANTI DE LACERDA 
 ISENÇÃO DE ITCD 

DEFERIMENTO PARCIAL 

1741122013-2 BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO  LTDA 

 SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE 
ICMS CONSULTA FISCAL 

1206632013-7  MARA JÁ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  CASSAÇÃO  

1200732013-4 COMERCIO E TRANSPORTES RAMTHUM LTDA 
 REGIME ESPECIAL  CASSAÇÃO  

1521342013-3 CAMPINENSE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1646502013-0 GILOG GESTAO INTEGRADA DE LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1200652013-0  CAMPINENSE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1525892013-5 TECMAR TRANSPORTES LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1526182013-8 R B TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1247072013-3 R B TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

1122692013-6 MARA JÁ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1404202013-5 COMERCIO E TRANSPORTES RAMTHUM LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1411002013-1 ALPARGATAS S.A 
 REGIME ESPECIAL - PRORROGAÇÃO  DEFERIMENTO 

1130542013-6 MARA JÁ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

0406032013-7 JOSELITA LIMA DA SILVA MELO 
 REGIME ESPECIAL  INDEFERIMENTO 

1531252013-6 EDVAL BATISTA DOS SANTOS 
 ISENÇÃO DE ICMS-DEFICIENTE 
FÍSICO 

 DEFERIMENTO 

0006042013-8  CLARO S.A 
 CRÉDITO FISCAL 

DEFERIMENTO PARCIAL 

1419202013-0  IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A 
 RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1419182013-3 
 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A  RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1419122013-6 
 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A  RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1419292013-1 
 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A  RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

1419272013-2 
 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A  RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

0188632013-6 
 FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A  RESSARCIMENTO DE ICMS - ST 

DEFERIMENTO 

confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,
R E S O L V E :
Art. 1o Designar ADRIANO MEDEIROS DA SILVA, Auditor Fiscal Tributário

Estadual, matrícula nº 158.552-5, lotado nesta Secretaria, Coletor Estadual de Primeira Classe -
Catolé do Rocha, símbolo CGF-3, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor Esta-
dual de Terceira Classe – São Bento, símbolo CGF-5, enquanto durar o período de férias de seu
titular, ADERCI DANTAS DOS SANTOS, matrícula nº 046.521-6, compreendido entre 02.01.2014
a 31.01.2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 274/GSER                                           João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar PETTERSON JOSÉ DOS SANTOS DANTAS, Auditor Fiscal

Tributário Estadual, matrícula nº 159.522-9, lotado nesta Secretaria, Coletor Estadual de Terceira
Classe – Princesa Isabel, símbolo CGF-5, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor
Estadual de Primeira Classe – Patos, símbolo CGF-3, enquanto durar o período de férias de seu
titular, ELVIS FRANCELINO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 158.531-2, compreendido entre
6/1/2014 a 4/2/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 275/GSER                                            João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, Auditor Fiscal Tributá-

rio Estadual, matrícula nº 076.818-9, lotado nesta Secretaria, Coletor Estadual de Primeira Classe
– Santa Luzia, símbolo CGF-3, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor Estadual
de Terceira Classe – Princesa Isabel, símbolo CGF-5, enquanto durar o período de férias de seu
titular, VICTOR FELIPE DOS SANTOS, matrícula nº 071.198-5, compreendido entre 2/1/2014
a 31/1/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 276/GSER                                             João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar JOSÉ CARLOS MOURA ROLIM, matrícula nº 135.001-3,

lotado nesta Secretaria, para responder pelo cargo de Escrivão da Coletoria Estadual de Cajazeiras,
enquanto durar o período de férias de seu titular, MARIA ENIEIDE DE OLIVEIRA MEIRELES,
matrícula nº 135.922-3, compreendido entre 2/1/2014 a 31/1/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 277/GSER                                          João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Designar FRANCISCO LINHARES FERNANDES, matrícula nº

091.212-3, lotado nesta Secretaria, para responder pelo cargo de Escrivão da Coletoria Estadual
de Pombal, enquanto durar o período de férias de seu titular, MARIA DO SOCORRO SOUSA
DANTAS PIMENTEL, matrícula nº 099.730-7, compreendido entre 2/1/2014 a 31/1/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESENHA N° 051/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista
parecer da Gerência Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:

PROCESSO NOME ASSUNTO DECISÃO 

0936132013-0 WEBERTON DE ARAÚJO BARRETO & CIA LTDA 
 RESTITUIÇÃO DE ICMS 

DEFERIMENTO PARCIAL  

1224042013-8  MARIA DE LOURDES MARQUES DA SILVA 
 ISENÇÃO DE ICMS-DEFICIENTE 
FÍSICO INDEFERIMENTO 

1659652013-7 JURACI DANIEL DE ASSIS 
 ISENÇÃO DE ICMS-DEFICIENTE 
FÍSICO DEFERIMENTO 

1260732013-5 BRUNNO VIEIRA DE MACEDO 
 RESTITUIÇÃO DE IPVA 

 DEFERIMENTO 

1525822013-3 PARAÍBA LOG TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1681082013-2 RENT A TRUCK OPERADOR LOGISTICO LTDA 
 REGIME ESPECIAL CASSAÇÃO 

 
 

1200872013-6 EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

CASSAÇÃO 

1739632013-5 GIMAOLI CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
 ISENÇÃO DE ICMS-DEFICIENTE 
FÍSICO DEFERIMENTO 

1726652013-4 MARIA DO SOCORRO SATYRO MAIA 
 ISENÇÃO DE ICMS-DEFICIENTE 
FÍSICO DEFERIMENTO 

1681412013-5 SEVRINA MONTEIRO G DE ALMEIDA 
 ISENÇÃO DE ICMS-DEFICIENTE 
FÍSICO DEFERIMENTO 

1649992013-4 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO DE BORBOREMA  

 ISENÇÃO DE ITCD 
DEFERIMENTO 

1368472013-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 
 ISENÇÃO DE ITCD 

DEFERIMENTO 

1650012013-2 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO DE BORBOREMA 

 ISENÇÃO DE ITCD 
DEFERIMENTO 

1650142013-0 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO DE BORBOREMA 

 ISENÇÃO DE ITCD 
DEFERIMENTO 

1671002013-4 GENILSON SARAIVA DA SILVEIRA 
 RESTITUIÇÃO DE IPVA 

DEFERIMENTO 
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1078072013-0  DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PARAIBA LTDA 
 REGIME ESPECIAL - PRORROGAÇÃO 

DEFERIMENTO 

1154432013-2  EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL 

DEFERIMENTO 

1652562013-9 MICHEL CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 
FISICO 

 DEFERIMENTO 

1676352013-1 MARIA DE LOURDES DE ARAUJO 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 
FISICO 

 DEFERIMENTO 

1204652013-0 
 LUIZ CARLOS DE SOUZA JUNIOR  ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 

FISICO 
 DEFERIMENTO 

1639822013-7 
 LEVINO AUGUSTO DE CARVALHO  ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 

FISICO 
 DEFERIMENTO 

1408242013-4 
 VALDENISE DE SOUZA CASTRO  ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 

FISICO 
 DEFERIMENTO 

1640912013-3  LANUSA DO MONTE R NAZIANZENO 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 
FISICO 

 DEFERIMENTO 

1680072013-5 CLARA GERMANA T A ALBUQUERQUE 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 
FISICO 

 INDEFERIMENTO 

1409682013-0 EDNEIDE BRILHANTE DA SILVA 
 ISENÇÃO DE ITCD  DEFERIMENTO 

1480202013-9 CLAUDIO SOUSA DE ARAUJO 
 ISENÇÃO DE ITCD  INDEFERIMENTO 

1401952013-5 ANDREIA FERREIRA F S FORMIGA 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 
FISICO 

 DEFERIMENTO  

1525282013-9 ANDREA FARIAS CHARAMBA L DE MELO 
 ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE 
FISICO 

 DEFERIMENTO 

1687732013-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE L SECA 
 ISENÇÃO DE ITCD  DEFERIMENTO 

1519082013-0  RAPIDÃO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTE S/A 
 REGIME ESPECIAL   CASSAÇÃO  

1081272013-0 TRANSPORTES NACIONAL LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

                                                 João Pessoa (PB), 16 de dezembro de 2013.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE AREIA

PORTARIA Nº 01386/2013/CAD                                                         14 de Novembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE AREIA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1527792013-7;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 14/11/2013.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE AREIA

PORTARIA Nº 01516/2013/CAD                                                        5 de Dezembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE AREIA , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

Anexo da Portaria Nº 01386/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.127.988-0 ANA RITA P M CABRAL FAZ ENGENHO GAMELEIRA, Nº s/n - ZONA 

RURAL AREIA / PB NORMAL 

16.158.843-3 EDINALDO BARBOSA COELHO 
JUNIOR R DOUTOR CUNHA LIMA, Nº 192 - CENTRO                                            AREIA / PB NORMAL 

16.017.759-6 ANTONIO DUARTE DA SILVA R CONEGO TEODOMIRO, Nº 00014 - CENTRO                                            PILOES / PB SIMPLES NACIONAL 

1251672013-0 LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1183262013-1 TRANSPORTES MANN LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1288372013-4 ZEAGOSTINHO LOGISTICA ,TRANSPORTES E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA 

 REGIME ESPECIAL   DEFERIMENTO  

1655512013-4 GPM INCORPORAÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO  

1654062013-6 SUPERLIGA EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO  

1517332013-3 MJC CONSTRUÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL   DEFERIMENTO 

1418432013-9 TABATINGA RESIDENCE SERVICE LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1505852013-3 SOGEINVERCA NORDESTE  CONSTRUÇÕES LTDA 
REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1644142013-9 LTL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1466022013-3 STROPP CONSTRUÇÕES LTDA 
 REGIM ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1533302013-2 VIVA  CONSTRUÇÕES ,INCORPORAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÕES EIRELI ME 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1194642013-1 TECMAR TRANSPORTES LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1263482013-5 PARAÍBA LOG TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1522472013-3 RENTA A TRUCK OPERADOR LOGISTICO LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1194102013-5 TRANSPORTADORA  ESMERALDA LTDA ME 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1081282013-4  TRANSPORTES NACIONAL  LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1201462013-0 ECLIPSE TRANSPORTES LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1198522013-0 CAMPINENSE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1188142013-2 CAMPINENSE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1390872013-3 RAPIDÃO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTES S/A 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1351402013-2 RAPIDÃO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTE S/A 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1213602013-7  GILOG –GESTÃO INTEGRADA DE LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1470782013-1 MAIS  COMÉRCIO  DE DESCARTÁVEIS LTDA  
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

 1376832013-8 CONSTRUTORA ROSENDO LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1662632013-0 COINPA-CONSTRUTORA E INDÚSTRIA DE PRÉ-
MOLDADOS DA PARAÍBA LTDA 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1674412013-1 CBC CONSTRUÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1415852013-4 ASCOL ASSESSORIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1674732013-1 EMTEL EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1674652013-7 CONSTRUTORA MASHIA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1449512013-1 NEO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1638652013-0 TWS BRASIL  IMOBILIÁRIA ,INVESTIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1654092013-0 CONSTRUTORA NATIVOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1478522013-9 BCM  CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1654082013-5 K & ED CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1641112013-7 ONV- CONTRUÇÕES ,INCORPORAÇÕES E IMOBILIARIA 
LTDA ME 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1641282013-2 CONSTRUTORA HR LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1636772013-8  DELTA ENGENHARIA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1533532013-3 EAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -ME 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1409192013-6 VETOR EMPREENDIMENTOS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1402762013-5 MULTISERVICE CONSTRUÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1534302013-5 CONSTRUTORA SEGMENTO LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1534382013-1 SOENCO SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1476672013-0 CONSTRUTORA UNIÃO PRÉ-MOLDADOS E SERVIÇOS 
LTDA ME 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1499882013-3 GGO CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1518792013-8 VIDA EMPREENDIMENTOS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1530702013-9 JBS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

 
1716142013-0 F &  p CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA 

 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 

1519302013-5 MARA-JÁ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
 REGIME ESPECIAL  CASSAÇÃO 

1522982013-6 RAPIDÃO COMETA LOGISTICA E TRANSPORTES S/A 
 REGIME ESPECIAL  CASSAÇÃO 

1676982013-7 TECNOMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
 REGIME ESPECIAL  DEFERIMENTO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 01482/2013/CAD                                                       2 de Dezembro de 2013

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1696282013-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Recebedoria, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 02/12/2013.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 05/12/2013.

Anexo da Portaria Nº 01516/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.194.390-0 MARIA THAISA LINS DO 

NASCIMENTO 09008003481 R JOSE APOLINARIO, Nº 147 - CENTRO REMIGIO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.178.753-3 FRANCISCO DE ASSIS DOS 
SANTOS 04124465459 

R BAHIA, Nº 118 - DISTRITO DE LAGOA DO 
MATO REMIGIO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.193.124-3 JOSE FERREIRA DE SOUZA 
ARTIGOS DE OPTICA R MANOEL AZEVEDO, Nº 65 - CENTRO                                            AREIA / PB SIMPLES NACIONAL 
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARÁIBA

PORTARIA GS Nº 343/2013                                      João Pessoa, 17 de dezembro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira  ANA CRISTINA MUNIZ DE

MENEZES, inscrito  no CPF sob  o nº 630.316.39472, Matrícula nº 770.1748, CREA n.º
160.380.092-1, para Gestor do Contrato PJU Nº 79/13, a fim de proceder ao acompanhamento
e fiscalização da obra de Conclusão da Construção do Ginásio de Esportes da Escola Estadual de
Ensino Fundamental Cristiano Cartaxo, em Cajazeiras/PB, objeto do retro mencionado instru-
mento processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).
Publicado originalmente no DOE de 17/12/2013
Republicado por Incorreção

PORTARIA GS Nº 0347/2013                                      João Pessoa, 16 de dezembro de 2013

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão Especial composta pelos(as) Engenheiros(as) Ci-

vis, FRANCISCO XAVIER BANDEIRA VENTURA, Mat. 750.465-9, MARIA AURÍLIA DE
SÁ PINTO VIEIRA, Mat. 750.606-8, VIRGINIA ODETE CRUZ BARROCA, Mat. 760.534-
5 e pelo Engenheiro Agrônomo RAIMUNDO BARBOSA SUCUPIRA, Mat. 0487-1, sendo o
primeiro e a terceira pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia, a segunda pertencente ao
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Infraestrutura, estando à disposição desta Suplan, e o
último pertencente ao quadro de pessoal da Emater, para, sob a presidência do primeiro, proceder
a avaliação de áreas de terras destinadas à Faixa de Servidão de Linha de Transmissão em diversas
localidades nos municípios de Alhandra, Pitimbú e Caaporã, neste Estado.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá apresentar Laudo de Avaliação no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

PORTARIA GS Nº 348/2013                                        João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro BERTOLINO DA COSTA AGRA FILHO,

inscrito no CPF sob o nº 078.555.83491, Matrícula nº. 750.5833, CREA n.º 160.511.3050,
para Gestor do Contrato PJU Nº 79/13, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscalização da
obra de, objeto do retro mencionado instrumento processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle
rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

PORTARIA GS Nº 349/2013                                      João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro VALTER XAVIER DE BRITO, inscrito no CPF

sob o nº 154.292.454-53, Matrícula nº. 611.632-9, CREA n.º 160.397.551-9, para Gestor do
Contrato PJU Nº 83/13, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscalização da obra de Reforma
da Fundação Casa de José Américo, em João Pessoa/PB, objeto do retro mencionado instrumento
processual.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem execu-
tados bem como observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle

Secretaria de Estado
da Infraestrutura
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FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

PORTARIA N° 120/2013 – FAC – GP.                         João Pessoa, 13 de Dezembro de 2013.
 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo Art. 14, inciso V do Decreto 11.333 de 02 de maio de 1986.
RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar por mais 15 (vinte) dias o prazo de vigência da Portaria de n°

105/2013 – Referente Comissão de Sindicância para analisar contrato 229/2012, tendo como
contratada a empresa Quality Aluguel de Veículos, com publicação no Diário Oficial do Estado em
30 de Novembro de 2013;

Prorrogar por mais 15 (vinte) dias o prazo de vigência da Portaria de n° 106/
2013 – Referente Comissão de Sindicância para analisar contrato 112/2012, tendo como contra-
tada a empresa S & B Locadora de Veículos, com publicação no Diário Oficial do Estado em 30 de
Novembro de 2013;

Prorrogar por mais 15 (vinte) dias o prazo de vigência da Portaria de n° 107/
2013 – Referente Comissão de Sindicância para analisar contrato 067/2013, tendo como contra-
tada a empresa Rix Internet Ltda, com publicação no Diário Oficial do Estado em 30 de Novem-
bro de 2013;

 Prorrogar por mais 15 (vinte) dias o prazo de vigência da Portaria de n° 108/
2013 – Referente Comissão de Sindicância para analisar contrato 002/2011, tendo como contra-
tada a empresa Elmar Processamento de Dados Ltda, com publicação no Diário Oficial do Estado
em 30 de Novembro de 2013;

 Prorrogar por mais 15 (vinte) dias o prazo de vigência da Portaria de n° 109/
2013 – Referente Comissão de Sindicância para analisar contrato 230/2012, tendo como contra-
tada a empresa Telemar Norte Leste, com publicação no Diário Oficial do Estado em 30 de
Novembro de 2013;

Prorrogar por mais 15 (vinte) dias o prazo de vigência da Portaria de n° 110/
2013 – Referente Comissão de Sindicância para analisar contrato 205/2012, tendo como contra-
tada a empresa Telemar Norte Leste, com publicação no Diário Oficial do Estado em 30 de
Novembro de 2013;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
Publiquese  

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PRESIDENTE FAC

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EMENTAS DAS RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CEE

Secretaria de Estado
da Educação

Data da 
Aprovação Processo Resolução Ementa 

 07/11/2013 0021636-0/2009 261/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA 
EMEIEFM JOÃO MARTINS DOS SANTOS, LOCALIZADA NA RUA 
PROJETADA, S/N, CENTRO, NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI – PB, MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ: 
01.612.650/0001-50 

07/11/2013 0021636-0/2009 262/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
1º AO 9º ANO, NA EMEIEFM JOÃO MARTINS DOS SANTOS, 
LOCALIZADA NA RUA PROJETADA, S/N, CENTRO, NA CIDADE DE 
SÃO DOMINGOS DO CARIRI – PB, MANTIDA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CNPJ: 01.612.650/0001-50. 

07/11/2013 0021636-0/2009 263/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO NA EMEIEFM 
JOÃO MARTINS DOS SANTOS, LOCALIZADA NA RUA PROJETADA, 
S/N, CENTRO, NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI – PB, 
MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ: 01.612.650/0001-
50. 

02/12/2013 0023009-5/2013 300/2013 DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR FLORA 
MARIA JACQUELINE RÉHAULT, NA FRANÇA E AUTORIZA O 
PROSSEGUIMENTO DOS SEUS ESTUDOS. 

05/12/2013 0035872-7/2013 301/2013 DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR LUCAS 
MIGUEL DE ALMEIDA CLEROT, NA ARGENTINA E AUTORIZA O 
PROSSEGUIMENTO DOS SEUS ESTUDOS. 

05/12/2013 0023178-3/2013 302/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
CENTRO EDUCACIONAL JOÃO VIDAL DE ARRUDA, LOCALIZADO 
NA RUA JOSÉ FRAGOSO DA COSTA, Nº 162, JOSÉ AMÉRICO, NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDO POR WALBER VIDAL DA 
SILVA - ME – CNPJ 11.481.205/0001-52. 

05/12/2013 0023178-3/2013 303/2013 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS, 
MINISTRADO NO CENTRO EDUCACIONAL JOÃO VIDAL DE 
ARRUDA, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ FRAGOSO DA COSTA, Nº 
162, JOSÉ AMÉRICO, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, 
MANTIDO POR WALBER VIDAL DA SILVA - ME – CNPJ 
11.481.205/0001-52. 

05/12/2013 0003891-3/2013 304/2013 RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MINISTRADA NO CADI- CENTRO DE APRENDIZAGEM E 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, LOCALIZADO NA RUA 
COMERCIANTE PEDRO GUIMARÃES LEITE, 62 – FUNCIONÁRIOS 
IV, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDO POR LUIS DE 
LIMA LEITE - ME – CNPJ 40.971.335/0001-71. 

05/12/2013 0003891-3/2013 305/2013 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL, DO 1º AO 5º ANO, 
MINISTRADO NO CADI- CENTRO DE APRENDIZAGEM E 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, LOCALIZADO NA RUA 
COMERCIANTE PEDRO GUIMARÃRES LEITE, 62 – FUNCIONÁRIOS 
IV, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDO POR LUIS DE 
LIMA LEITE - ME – CNPJ 40.971.335/0001-71. 

05/12/2013 0003891-3/2013 306/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
6º AO 9º ANO, NO CADI- CENTRO DE APRENDIZAGEM E 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, LOCALIZADO NA RUA 
COMERCIANTE PEDRO GUIMARÃES LEITE, 62 – FUNCIONÁRIOS 
IV, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDO POR LUIS DE 
LIMA LEITE - ME – CNPJ 40.971.335/0001-71. 

05/12/2013 0036102-3/2013 307/2013 DECLARA EQUIVALENTES OS ESTUDOS REALIZADOS POR CARLOS 
DANIEL FOSTER CORREIA DA SILVA, EM PORTUGAL, E AUTORIZA 
O PROSSEGUIMENTO DOS SEUS ESTUDOS. 

 05/12/2013 0010801-1/2011 308/2013 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL, MINISTRADO NA EEEF 
ILZA DE ALMEIDA RIBEIRO, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
CIDADE DAS CRIANÇAS, 575 – CENTRO, NA CIDADE DO CONDE – 
PB.  

05/12/2013 0036411-6/2011 309/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
INSTITUTO EDUCACIONAL ESPAÇO INFANTIL, LOCALIZADO NA 
RUA ROTARY, Nº 336, SALGADINHO, NA CIDADE DE PATOS - PB, 
MANTIDO POR CLEANTO LUCENA DE FIGUEIREDO – CNPJ 
09.098.226/0001-41. 

05/12/2013 0036411-6/2011 310/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
1º AO 5º ANO NO INSTITUTO EDUCACIONAL ESPAÇO INFANTIL, 
LOCALIZADO NA RUA ROTARY, Nº 336, SALGADINHO, NA CIDADE 
DE PATOS - PB, MANTIDO POR CLEANTO LUCENA DE FIGUEIREDO 
– CNPJ 09.098.226/0001-41. 

05/12/2013 0027448-7/2013 311/2013 RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL MINISTRADA NO COLÉGIO MOTIVA, LOCALIZADO NA 
RUA LUIZA BEZERRA MOTTA, 589 – BAIRRO DO CATOLÉ, NA 
CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDO PELO COLÉGIO 
MOTIVA LTDA - EPP – CNPJ 04.199.933/0001-00. 

05/12/2013 0027448-7/2013 312/2013 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL, MINISTRADO NO 
COLÉGIO MOTIVA, LOCALIZADO NA RUA LUIZA BEZERRA MOTTA, 
589 – BAIRRO DO CATOLÉ, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - 
PB, MANTIDO PELO COLÉGIO MOTIVA LTDA - EPP – CNPJ 
04.199.933/0001-00. 

05/12/2013 0027448-7/2013 313/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO NO COLÉGIO 
MOTIVA, LOCALIZADO NA RUA LUIZA BEZERRA MOTTA, 589 – 
BAIRRO DO CATOLÉ, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, 
MANTIDO PELO COLÉGIO MOTIVA LTDA - EPP – CNPJ 
04.199.933/0001-00. 

05/12/2013 0027446-5/2013 314/2013 RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO MÉDIO, MINISTRADO 
NO COLÉGIO MOTIVA, LOCALIZADO NA RUA IRINEU JOFILLY, 163 
– CENTRO, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDO 
PELO CENTRO CAMPINENSE DE EDUCAÇÃO LTDA – CNPJ 
03.157.168/0001-01. 

05/12/2013 0032061-3/2013 315/2013 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, NO CENTRO DE ENSINO TÉCNICO EM 
SAÚDE, LOCALIZADO NA RUA VEREADOR ANTÔNIO ERNESTO 
DOS SANTOS, 187 - BASÍLIO, NA CIDADE DE CUITÉ - PB, 
MANTIDO POR ALLYNE DA SILVA SANTOS - ME – CNPJ 
13.477.456/0001-99. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIRETORIA SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 162 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
como consta em Memº de nº 020/2013

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Servidora MARIA DO SOCORRO CHAVES RIBEIRO,

Engenheira Civil, matrícula 3672-2, ora a disposição deste Departamento, inscrita no CPF sob o
nº 123.935.924-15 na qualidade de Gestora do Contrato PJ nº 057/2013, para a Elaboração de
Projetos de Engenharia para este DER-PB.

 Art. 2º. O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento do contrato e seu prazo de vigência.

Art.  3º.   Deverá,  ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos
relacionados com a execução do contrato, a teor do Art. 67, & 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art.  4º.   O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tuto dos Servidores Civis do Estado da Paraíba).

Art. 5º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial
do Estado da Paraíba. Dê-se ciência.

Publique-se.

rigoroso na execução do contrato, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajustamentos, paga-
mentos, termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução do contrato objeto da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).
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EDITAL E AVISO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

CASA MILITAR DO GOVERNADOR
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

Portaria nº 026/13-SECCMG

NOTIFICAÇÃO

SR. GEORGE HENRIQUE DE ALMEIDA FIGUEIREDO,
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria nº 026/
13-SECCMG, de 12 de novembro de 2013, da lavra do Secretário Executivo Chefe da Casa Militar
do Governador do Estado da Paraíba, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.395 de 23/11/
2013, notifica V.Sa. a comparecer à Casa Militar do Governador do Estado da Paraíba, situada à
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa-PB, do dia 12 a 23 de Dezembro de 2013, para prestar
esclarecimentos em torno dos fatos que deram origem ao presente Processo – Abandono de Cargo
Público.

João Pessoa-PB, 06 de dezembro de2013.
VALDEMAR CÂNDIDO DE SOUZA NETO – CAP QOC

Presidente da Comissão

Casa Militar
do Governador

SECRETARIA DE ESTADO DA  RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL  DO 3º NÚCLEO

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

EDITAL Nº 054/2013
Pelo presente Edital, nos termos do Artigo 732, combinado com o Artigo 736 e 698, Inciso III,
do Regulamento do Imposto sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – RICMS e Processo Administrativo Tributário – PAT, aprova-
do pelo Decreto nº 18.930 de 19 de junho de 1997, ficam INTIMADAS as firmas abaixo relaci-
onadas, sediadas nesta cidade, a efetuarem o pagamento dos seus Débitos para com a Fazenda
Estadual no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o 5º dia da publicação deste EDITAL. O não
atendimento desta exigência implicará no lançamento dos referidos débitos na Dívida Ativa e
consequente remessa à Procuradoria Geral do Estado, para cobrança executiva judicial.
RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO REP. FISCAL
HELENO P DE ALMEIDA 16008239-0 55855/2013
JOSE MARCONI FERREIRA DE LIMA 16017852-5 55856/2013
HENIO CARLOS BATISTA 16024822-1 55857/2013

Secretaria de Estado
da Receita

EDITAL E AVISO

Portaria Nº 820/2013-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 04 de dezembro de 2013

O DEFENSOR PUBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § Io da Lei Complementar N° 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar a Defensora Pública NADJA SOARES BAÍA, Símbolo DP-
3, matrícula 088.457-0, Membro desta Defensoria, com exercício junto a 2a Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital, para responder cumulativamente pela 2a Vara de Executivos
Fiscais da Comarca da Capital, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO - PROCON-PB
PROGRAMA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO

Portaria n° 024/2013

O  SECRETÁRIO   EXECUTIVO  DO  PROCON/PB,   no  uso  das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n° 0470/2011, com a competência que lhe faculta o art. 86 de Lei
n° 8.186/2007, o Decreto n° 31.986/2011 e demais normas pertinentes ao Direito do Consumidor.

CONSIDERANDO que os Tribunais Federais, o Tribunal de Justiça da Paraíba e
a Defensoria Pública do Estado estabeleceram horário para o período do recesso Forense;

CONSIDERANDO vinculação, por força de Lei deste órgão à Defensoria Pública;
RESOLVE:
1. Suspender os prazos processuais que recaiam entre os dias 20 de dezembro de

2013 até 20 de janeiro de 2014;
2. Durante este lapso temporal, também ficarão suspensas a realização das audi-

ências de conciliação;
3. O atendimento aos consumidores será feito de segunda-feira à sexta-feira em

horário corrido, das 08:00 às 13:00 horas no período de 20 de dezembro de 2013 até 03 de janeiro
de 2014;

4. Não haverá expediente no PROCON nos dias 23, 24 e 25 de dezembro de
2013, bem como, nos dias 30 e 31 de dezembro de 2013 e 01 de janeiro de 2014;

5. Retornando as atividades normais para todos os setores a partir de 06 de
janeiro de 2014, nos 02 turnos, excetuando-se as Audiências de Conciliação;

Cumpra-se,
Publique-se.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 827-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) baixo relacionado(s):

PROC ESSO NOME
1. 13242-13 ADMIR BARROS NORTON
2. 5845-13 HERMANO LEITE ASSIS
João Pessoa, 13 de dezembro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 829-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1. 13620-13 JOSIVETE BARBOSA MEDEIROS 
DE SOUZA 976.407-1 698 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 

EC nº. 41/03.  
 João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 831-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) de Pensão Temporária abaixo relacionado(s):
 PROCESSO NOME MATRICULA PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.  13868-13 LAYS VANESSA DE ARAÚJO CRUZ 976.394-5 691 Art. 40, § 7º, inciso II, da CF com a redação 
dada pela EC nº. 41/03. 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

PBPrev - Paraíba
Previdência

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 647/2012-DS                                         João Pessoa, 16 de dezembro de 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e Lei Estadual nº 9.169 de 29 de
junho de 2010;

R E S O L V E:
I - Designar os servidores Hyanara Torres Tavares de Souza (Presidente), matrí-

cula nº 4236-6, Aureliano Delfino Leite (Membro), matrícula nº 3276-0, Bruno Carneiro da
Cunha Almeida (Membro), matrícula nº1535-1 e José Antônio Andrade Gomes (Suplente), matrí-
cula nº 3960-8, para constituírem a Comissão Especial para Análise de Processos de Veículos
Clonados, observados os critérios estabelecidos na Lei Estadual nº 9.169, de 29 de junho de 2010.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social
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GILBERTO SOARES SANTOS 16027879-1 55858/2013
JOAO VIRGINIO PAULINO 16030313-3 55859/2013
ELZIR LUIZ DA SILVA 16030930-1 55860/2013
SEVERINA JOSEFA DA SILVA 16032093-3 55861/2013
JOSAFA NICOLAU DA COSTA 16032684-2 55862/2013
EDMILSON ALVES DA SILVA 16033486-1 55863/2013
M E SALES DE ALMEIDA 16039746-4 55864/2013
CONTEC IND E COMERCIO LTDA 16039750-2 55865/2013
MANOEL LOURENCO RAMOS 16045932-0 55866/2013
LEONARDO MARQUES DE ALMEIDA 16048439-1 55867/2013
CLODOALDO BRAGA DOS SANTOS 16053248-5 55868/2013
ANTONIO MARIANO DE ARAUJO 16055033-5 55869/2013
SEVERINO ALEXANDRE DE SOUZA SOBRINHO 16057539-7 55870/2013
MANOEL PAULINO DA COSTA 16063747-3 55871/2013
JOSE GOMES BARBOSA 16075293-0 55872/2013
JOSE DA SILVA SANTOS 16076923-0 55873/2013

CLAUDIO ANTONIO DE AZEVEDO 16078273-2 55874/2013
SEVERINA OLIVEIRA DE LIMA 16079498-6 55875/2013
FRANCIVALDO ALVES DA SILVA 16079649-0 55876/2013
ARMAZEM SEVERO LTDA 16080318-7 55877/2013
ZILMA RIBEIRO DE ALMEIDA 16080830-8 55878/2013
TRANSPORTADORA TRAVASSOS LTDA 16082464-8 55879/2013
J ASSIS CABRAL 16082518-0 55880/2013
MANOEL DE SANTANA CARDOSO 16083817-7 55881/2013
MARIA DE FATIMA GOMES DE SOUZA 16084857-1 55882/2013
HAILTON FRANCISCO DE SOUZA 16086100-4 55883/2013
FABIO CORREIA DE ARAUJO 16087025-9 55884/2013
COMERCIAL DE FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SEVERO LTDA 16087084-4 55885/2013
IVAN PEREIRA DA COSTA 16087701-6 55886/2013
ANTONIO CLAUDINO DE BARROS FILHO 16087722-9 55887/2013
ANTONIO ALVES DE MENEZES 16092230-5 55888/2013
JOSE BARBOSA LEAL JUNIOR 16093032-4 55889/2013
VALDI SOARES DE OLIVEIRA 16093350-1 55890/2013
FRANCISCO BARBOSA LEAL 16093673-0 55891/2013
DARCY BARROS DE CARVALHO 16094453-8 55892/2013
COMERCIO DE ESTIVAS E CEREAIS BARBOSA LTDA 16095390-1 55893/2013
JOSE LEITE DA CRUZ 16095760-5 55894/2013
GILBERTO DOS SANTOS XAVIER 16096470-9 55895/2013
GENALDO ANSELMO DA SILVA 16097135-7 55896/2013
ROCHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 16097741-0 55897/2013
VANILDA DE ANDRADE 16098042-9 55898/2013
FABIO DUARTE MARTINS 16101531-0 55899/2013
SEVERINA RODRIGUES FIRMINO 16101639-1 55900/2013
SOLANGE VILAR DE CARVALHO 16103182-0 55901/2013
VILMA LUCIA FONSECA MENDOZA 16103853-0 55902/2013
EDNALDO LUCAS DOS SANTOS 16104776-9 55903/2013
MARIA DE LOURDES ALMEIDA BARBOSA 16105093-0  55904/2013
MARIA JOSE RAMOS SILVA 16105979-1 55905/2013
ADEMARIO OTAVIO BARBOSA 16106135-4 55906/2013
J P MARMORES E GRANITOS LTDA 16106446-9 55907/2013
DELSAT ELETROMECANICA LTDA 16106546-5 55908/2013
ROSILDA BARBOSA DA SILVA 16106783-2 55909/2013
CORREL COMERCIAL REGO LTDA 16107912-1 55910/2013
JUCILENE LIMA FARIAS 16109410-4 55911/2013
ADMILSON RODRIGUES DOS SANTOS 16110059-7 55912/2013
LUCIANO HENRIQUE DA SILVA 16111940-9 55913/2013
JOSE AIRTON LIMA 16112737-1 55914/2013
LIGHT ENGENHARIA E COM LTDA 16114038-6 55915/2013
JOSE ILDO DA SILVA ANDRADE 16114103-0 55916/2013
JAQUELINA CORREIA MINA GOUVEIA 16114333-4 55917/2013
MARCOS ANTONIO LUCENA DOS SANTOS 16114774-7 55918/2013
ALEXANDRE CABRAL PEREIRA 16115094-2 55919/2013
LUCICLEIDE RODRIGUES DA SILVA 16115420-4 55920/2013
JANETE NOGUEIRA FRANCA 16115433-6 55921/2013
JOAO RAMOS DE QUEIROZ 16115662-2 55922/2013
RITA DE CASSIA DANTAS DA SILVA 16116213-4 55923/2013
LINDIMBERG MELO DE SOUSA 16116608-3 55924/2013
MARIA SUELY MATOS 16116876-0 55925/2013
PANIFICADORA E MERCADINHO DAS NACOES LTDA 16117043-9 55926/2013
JOSE SARMENTO DE MELO 16117660-7 55927/2013
MARIA EDNALVA B. DA SILVA 16117878-2 55928/2013
GERALDO LUCAS DA SILVA 16118627-0 55929/2013
GERCINO FRANCISCO DE ANDRADE 16118628-9 55930/2013
COMERCIAL DE FERRAGENS E MAT. DE CONST. SEVERO LTDA 16119903-8 55931/2013
MARIA JOSELMA ALVES PEREIRA 16120392-2 55932/2013
DIALOG TELECOMUNICACOES LTDA 16120533-0 55933/2013
RIVALDO ALVES DE MEDEIROS 16120586-0 55934/2013
JOSINALDO TRAJANO DE SOUSA 16120813-4 55935/2013
ANDRADE & MEDEIROS LTDA 16120908-4 55936/2013

JANCILANDIA MARIA FERREIRA 16121168-2 55937/2013
MARCELO AGRA ALVES 16121199-2 55938/2013
MICHELLE CUNHA DA SILVA 16122013-4 55939/2013
FARMACIA CENTRAL DE SÃO JOSE DA MATA LTDA 16122413-0 55940/2013
S DO RAMO SILVA 16122585-3 55941/2013
JULIANA BATISTA CAVALCANTE 16124818-7 55942/2013
EDVAN SERGIO MELO SANTOS 16125089-0 55943/2013
JOSE ALMIR DE OLIVEIRA 16125409-8 55944/2013
CSTEC CENTRO DE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 16125560-4 55945/2013
POLIANA EMILIANO MARTINS 16125804-2 55946/2013
DERIVAN FELIPE PEREIRA 16126275-9 55947/2013
VALDINA KLEIDE BARROS TAVARES ME 16127110-3 55948/2013
CELIA APARECIDA FIGUEIREDO 16127219-3 55949/2013
GIVANILDO CELIO CARDOSO DE QUEIROZ 16127241-0 55950/2013
SEVERINO JOSE DE SOUZA 16127312-2 55951/2013
LENILDA DA COSTA CAVALCANTE 16128273-3 55952/2013
GILCILEIDE MENESES DANTAS 16128379-9 55953/2013
FRANCISCA SOARES DE OLIVEIRA 16128397-7 55954/2013

MARIA JOSE ALVES ARAUJO 16128422-1 55955/2013
SUPERBOX NORDESTE LTDA 16128496-5 55956/2013
MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE DA SILVA 16128588-0 55957/2013
SANDRO DOS REIS FERREIRA 16129586-0 55958/2013
ICPM IND E COM DE PRODUTOS DE MINERACAO LTDA 16129716-1 55959/2013
CICERO LUIS PEREIRA 16130019-7 55960/2013
CLAUDIA MARIA DA SILVA MELO 16130134-7 55961/2013
MARIA DE FATIMA DA S. ROCHA 16130812-0 55962/2013
MARCOS BORGES IND COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 16130823-6 55963/2013
JOSE CLEILSON LOPES SILVA 16130856-2 55964/2013
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCALDOS LTDA 16130981-0 55965/2013
JOSE ARNALDO DOS SANTOS 16131462-7 55966/2013

AGNALDO OLIVEIRA ME 16132308-1 55967/2013
MANOEL DA SILVA ANDRADE 16132657-9 55968/2013
MARIA JOSE DA SILVA CARNEIRO 16133643-4 55969/2013
S R DA SILVA 16134303-1 55970/2013
ALEXANDRE VIEIRA GALDINO 16135207-3 55971/2013
ALMIR VIEIRA GOMES 16135672-9 55972/2013
IVANILDA MARINHO SILVA 16136621-0 55973/2013
MAGAZINE CAMPINENSE LTDA 16136657-0 55974/2013
MANOEL MESSIAS BARBOSA VIEIRA 16136680-5 55975/2013
CONSTRUTORA CNE LTDA 16136830-1 55976/2013
EDSON CABRAL PEREIRA ME 16138352-1 55977/2013
JOSE VALDI CUSTODIO 16138647-4 55978/2013
ROCHA VEICULOS LTDA 16138664-4 55979/2013
JOSILDO CUSTODIO DA SILVA 16139805-7 55980/2013
JANAINA DE SOUZA FIALHO 16139862-6 55981/2013
BRENO TAVARES MACIEL – ME 16142026-5 55982/2013
GIBRAN CARNEIRO LUCENA ME 16142149-0 55983/2013
ADEILDO GOMES DA SILVA 16142589-5 55984/2013
MARTA LUCIA DE ARAUJO FARIAS 16143164-0 55985/2013
WELLINGTON CALDEIRA DA COSTA 16143288-3 55986/2013
JOSE DA PAZ OLIVEIRA ME 16143752-4 55987/2013
FELLIPE VITOR XAVIER FALCAO 16144383-4 55988/2013
MARIA JOSE GOMES BEZERA DA SILVA 16144732-5 55989/2013
JOSILENE FAUSTINO DE SOUSA ME    16144843-7 55990/2013
LG PRODUTOS OTICOS LTDA ME    16144864-0 55991/2013
MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE SILVA    16144981-6 55992/2013
DJANETE CABRAL N DA SILVA    16145149-7 55993/2013
LUCICRERES ARAUJO MEDEIROS 16145154-3 55994/2013
THIAGO GONCALVES DA V LEAL 16146180-8 55995/2013
ERICO BARROS DE ARAUJO ME 16146526-9 55996/2013
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST. SÃO JOAO BATISTA LTDA 16146869-1 55997/2013
VALDEREZ RODRIGUES DA SILVA 16147277-0 55998/2013
STEFANO LACERDA DE OLIVEIRA 16147795-0 55999/2013
MARIA FLAVIA DE SOUSA ALMEIDA 16148362-3 56000/2013

MARIA BETANIA COSTA ME 16148422-0 56001/2013
SIDDHARTA GUATAMA LACERDA 16148658-4 56002/2013
JOAO FELIX DA SILVA ARMARINHO 16148659-2 56003/2013
JK TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 16148759-9 56004/2013
ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 16148762-9 56005/2013
SILVEIRA IND E COM DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 16150337-3 56006/2013
INFOR QUALITY LTDA ME 16150602-0 56007/2013
PEGADU’S LOGISTICA COM & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 16150807-3 56008/2013
CAMPINA GRANDE AUTOPECAS LTDA 16151046-9 56009/2013
CARLOS ANDRE A GONCALVES 16151223-2 56010/2013
ADRIANO MELO DE ALBUQUERQUE 16151934-2 56011/2013
THIAGO S.A. DE CARVALHO 16152661-6 56012/2013
ROSANE COSTA DE MELO 16154525-4 56013/2013
DIVANIA PEREIRA DE FARIAS 16154574-2 56014/2013
ADRIANO LEITE DE BRITO 16154749-4 56015/2013
ANTONIO ATANASIO NETO 16155117-3 56016/2013
JOSE RICARDO GOMES LOURENCO 16158086-6 56017/2013

Recebedoria de Rendas de Campina Grande, 16 de dezembro de 2013.
JUVENAL DE SOUZA NETO

Subgerente da RRCG

GOVERNO DO ESTADO PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DO 5º NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE CAJAZEIRAS

EDITAL – 017/2013
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 698 e Incisos, combinado com o artigo 684 e do Processo
Administrativo Tributário - PAT, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 20 de JUNHO de 1997:
Comunicamos a Vossa Senhoria que se encontra nesta Repartição Fiscal o Auto de infração
ABAIXO DISCRIMINADO, lavrado contra essa firma pela Fiscalização Estadual. Para tanto, fica
Vossa Senhoria na obrigação de recolher aos cofres da Fazenda Pública Estadual, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da ciência deste, a importância nele discriminada, através desta Coletoria,
ou em igual período, apresentar reclamação, na forma disciplinada na seção V, Capítulo II., Título
I, Livro Segundo do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Informamos ainda, que tal débito está sujeito à correção monetária, nos termos dos Artigos 59 e
60 da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996.
Razão Social Inscrição/ Auto de Infração Processo
CRISTINA SARAIVA DE OLIVEIRA 16.118.651-3 93300008.09.00001874/2013-44 1519862013-0
CRISTINA SARAIVA DE OLIVEIRA 16.118.651-3 93300008.09.00001875/2013-99 1519892013-4
RAYANNE OLIVEIRA-ME 16.160.170-7 93300008.09.00001872/2013-55 1518232013-2
RAYANNE OLIVEIRA - ME 16.160.170-7 93300009.09.00001870/2013-66 1518212013-3
LOJANET COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA ME 16.203.539-0 93300008.09.00001826/2013-56 1479022013-3
LOJANET COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA ME 16.203.539-0 93300008.09.00001842/2013-49 1479042013-2
FRANCINELMA DA SILVA CAMPOS 16.129.134-1 93300008.09.00003430/2013-62 1528412012-4

Coletoria Estadual de Cajazeiras em 10 de Dezembro de 2013.
Maria Gorett Braga Bento

Coletora


